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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 43/2022        
PROCESSO Nº 1219/2022 
PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 29/2022 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por item 
 

01. DO PREÂMBULO 

 
A Prefeitura Municipal de Mineiros do Tietê/SP, através da Divisão de Licitações e 

Contratos, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei 
Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, com as prerrogativas estabelecidas pela Lei 
Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei Municipal Complementar nº. 108, de 
2017, bem como as condições constantes deste Edital e dos demais documentos que o integram, 
e pelos princípios da supremacia do interesse público e indisponibilidade do interesse público. 

O PREGÃO será realizado dia 29 de julho de 2022, às 08:30 horas, conduzida pelo 
Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe, na 
sala de licitações da Prefeitura Municipal de Mineiros do Tietê, situado à Avenida Frederico 
Ozanan, nº 255 – Centro – Mineiros do Tietê/SP, quando deverão ser apresentados, no início, os 
DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO, A DECLARAÇÃO DE QUE A(O) PROPONENTE 
CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E OS ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS E 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação deverão ser 
protocolados no Protocolo Geral desta Prefeitura, localizado no Setor de Lançadoria, até o 
horário previsto para início da Sessão Pública, não sendo permitido protocolos após este horário. 

Optando por não credenciar representante para os atos presenciais, a declaração de que 
cumpre os requisitos de habilitação e os envelopes documentação e proposta poderão ser 
entregues no protocolo, atendando-se ao horário fixado para o início da sessão. 
     

02. DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

 
02.01. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS DE HORA/SERVIÇO DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA/CORRETIVA, MOTOR E PLATAFORMA, DOS VEÍCULOS QUE 

COMPÕEM A FROTA MUNICIPAL, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS, 

COMPONENTES E ACESSÓRIOS ORIGINAIS OU SIMILARES DE PRIMEIRA LINHA, PNEUS 

E LUBRIFICANTES, NAS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NESTE TERMO DE 

REFERÊNCIA E DEMAIS DISPOSIÇÕES CONSTANTES NO EDITAL. 

03. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
03.01. As comunicações referentes ao certame serão publicadas no Diário Oficial Eletrônico do 
Município. As demais condições constam do presente edital, seus anexos e minuta do contrato. 
  
03.02. Qualquer outra comunicação é facultativa pela administração, por conveniência na 
execução do pregão.   
 
03.03. O Pregoeiro poderá suspender e retomar os trabalhos, por conveniência na execução do 
pregão. 
 

04. ESCLARECIMENTOS AO EDITAL 

 
04.01. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimentos sobre o 
ato convocatório do pregão e seus anexos, devendo ser observado o prazo de até 02 (dois) dias 
antes da data fixada para abertura da sessão. 
 
04.02. A pretensão referida no item acima poderá ser encaminhada pelo e-mail 
licita@mineirosdotiete.sp.gov.br, ou através do telefone (14) 3646-9090. Ainda, serão aceitos 
pedidos de esclarecimentos protocolados no Protocolo Geral do Município, situado a Avenida 
Frederico Ozanan, n° 255, Centro. 
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04.03. As dúvidas a serem equacionadas por telefone serão somente aquelas de caráter 
estritamente informal. 
 

05. PROVIDÊNCIAS/IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 
05.01. É facultado a qualquer cidadão a apresentação de pedido de providências ou de 
impugnação ao ato convocatório do pregão e seus anexos, observado, para tanto, o prazo de até 
02 (dois) dias antes da data fixada para recebimento das propostas.  
 
05.02. As medidas referidas no item acima poderão ser formalizadas por meio de requerimento 
endereçado à autoridade subscritora do Edital, devidamente protocolado no endereço constante 
no item 04.02. Também será aceito pedido de providencias ou de impugnação encaminhado por 
meio do e-mail licita@mineirosdotiete.sp.gov.br. 
 
05.03. A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida pela 
autoridade subscritora do ato convocatório do pregão no prazo de até 1 (um) dia útil, anterior à 
data fixada para recebimento das propostas. 
 
05.04. O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação, desde que impliquem em 
modificação(ões) do ato convocatório do PREGÃO, além das alterações decorrentes, redundará 
na designação de nova data para realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, as 
alterações no edital não afetarem a formulação das propostas. 
 

06. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 
06.01. Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao 
objeto da contratação que atenderem todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos, 
bem como as demais normas que regem a sua atividade. 
 
06.02. Estão impedidos de participar desta licitação aqueles que se enquadrem, dentre outras 
estabelecidas por lei, em uma ou mais situações seguintes: 
 
06.02.01. Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e 
impedimento de contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE MINEIROS DO TIETÊ. 
 
06.02.02. Impedidas de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE MINEIROS DO 
TIETÊ nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520/2002. 
 
06.02.03. Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei nº 9.605/98. 
 
06.02.04. Tenham sido declaradas inidôneas para licitar com a Administração Pública e 
quaisquer de seus órgãos descentralizados, nos termos do art. 87, inciso IV, da Lei nº 8.666/93 e 
não tenha ocorrido a respectiva reabilitação. 
 
06.02.05. Que tenham sido proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação 
por ato de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei Federal nº 8.249/1992. 
 
06.03. A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, 
pelo descumprimento, sujeitar-se-á às penalidades cabíveis.  
 

07. DO CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO 

 
07.01. Por ocasião da fase de credenciamento dos licitantes, os representantes dos licitantes 
deverão apresentar cópia autenticada ou cópia simples devidamente acompanhada dos 
respectivos originais, dos seguintes documentos:  
 
07.01.01. Documento oficial de identificação com foto. 
 
07.01.02. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ). 
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07.01.03. Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, e de todas as suas 
alterações ou da consolidação respectiva, devidamente registrados, em se tratando de sociedade 
empresária e sociedade simples, e no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos que comprovem seus administradores. 
 
07.01.04. Certidão que comprove a inexistência de Registro no Cadastro Nacional de 
Condenações Cíveis por Ato de Improbidade e Inelegibilidade, supervisionado pelo 
Conselho Nacional de Justiça – CNJ, em nome da Pessoa Jurídica (CNPJ) 
(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 
 
07.01.05. Documento que o credencie a participar deste certame, procuração por instrumento 
público ou particular, através da qual lhe sejam atribuídos poderes para apresentar proposta, 
formular lances e praticar todos os atos em direito admitidos e pertinentes ao certame, em nome 
do licitante. 
 
07.01.06. O sócio, o proprietário ou o dirigente da empresa licitante, que possuir poderes para 
agir isoladamente em nome da empresa, está dispensado da apresentação do documento 
especificado no subitem 05.01.05, devendo apresentar todos os demais documentos exigidos 
para seu credenciamento. 
 
07.01.07. A procuração de credenciamento deverá obedecer ao modelo anexo deste Edital, e, se 
não o fizer, deverá conter todos os dados informativos necessários ao credenciamento. 
 
07.02. Apresentar Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, nos termos 
da Lei Complementar 123/2006. 
 
07.02.01 O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, cível, 
administrativa e penalmente. 
 
07.03 A não apresentação do credenciamento de representante não será motivo de inabilitação 
da empresa, que, neste caso, ficará apenas impedida de se manifestar durante os trabalhos, 
devendo neste caso, a Declaração Unificada constar nos documentos de Habilitação. 
  
07.03.01 É admitido somente um representante por proponente, em atendimento à 
competitividade e moralidade do certame. Um representante, somente poderá representar mais 
de uma empresa credenciada, quando as mesmas não apresentarem propostas para os mesmos 
itens. 
 
07.04. A ausência da documentação referida ou a sua apresentação em desconformidade com 
as exigências previstas não implicará a desclassificação do licitante, mas o impedirá de dar 
lances e de manifestar-se no certame contra decisões tomadas pelo Pregoeiro. Entretanto, essas 
irregularidades poderão ser sanadas até o momento da decisão sobre o encerramento do 
credenciamento, inclusive com o envio do documento correto via e-mail. 
 

08. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

 

08.01. A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, 

em 02 envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, os seguintes 

dizeres: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MINEIROS DO TIETÊ 
Razão Social da Empresa - CNPJ 

Envelope nº 1 – Proposta 
Pregão nº XX/XX 

Processo Administrativo nº XX/XX 
------------------------------------------------------------------------- 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MINEIROS DO TIETÊ 

Razão Social da Empresa - CNPJ 
Envelope nº 2 – Habilitação 

Pregão nº XX/XX 

http://www.mineirosdotiete.sp.gov.br/
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Processo Administrativo nº XX/XX 
 
08.02. Os documentos constantes dos envelopes deverão ser apresentados em 1 (uma) via, sem 
rasuras ou entrelinhas que prejudiquem sua análise. 
 
08.03. A proponente somente poderá apresentar uma única PROPOSTA. 
 
08.04. As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e 
anexos, que dele fazem parte integrante. 
 
08.04.01. A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, 
borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo 
procurador, juntando-se a procuração. 
 
08.04.01.01. A procuração a que se refere o subitem 08.04.01 está dispensada caso tenha sido 
apresentada no momento do credenciamento.                                                             
 
08.04.02. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, cópia 
simples, cópias autenticadas por cartório competente ou publicação em órgão de imprensa 
oficial. 
 
08.04.02.01. A aceitação da documentação por cópia simples ficará condicionada à apresentação 
original, para a devida autenticação. 
 
08.04.03. Inexistindo prazo de validade nas Certidões, serão aceitas aquelas cujas 
expedições/emissões não ultrapassem a 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de 
apresentação das propostas. 
 
08.05. A falta de numeração sequencial da “proposta” bem como da “habilitação”, não acarretará 
desclassificação ou inabilitação de licitantes. 
 

09. CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 

 
09.01. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 
 

a) nome, endereço, CPNJ e Inscrição Estadual. 
 
b) número do processo e do Pregão. 
 
c) descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 
Edital. 
 
d) preço unitário e total pela realização dos serviços, em moeda corrente nacional, apurado 
à data de sua apresentação. 
 
e) prazo de validade da proposta de no mínimo 60 dias, a contar da data designada para a 
abertura da mesma. 
 
f) assinatura do representante legal ou procurador (juntando-se a procuração). 

 
09.02. A procuração a que se refere o subitem f está dispensada caso tenha sido apresentada no 
momento do credenciamento. 
                                                             
09.03. Se por falha do proponente a proposta não indicar o prazo de sua validade, esta será 
válida por 60 dias independentemente de qualquer outra manifestação. 
 
09.04. Nos preços propostos deverão estar inclusos todos e quaisquer encargos diretos e 
indiretos inerentes à execução do objeto da licitação, na conformidade das exigências 
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consignadas no edital, tais como tributos, encargos trabalhistas, etc, e todos e quaisquer outros 
encargos que incidem ou venham a incidir sobre os respectivos preços, sobretudo transporte.  
 
09.05. Não será admitida cotação inferior ao quantitativo previsto neste Edital. 
 
09.06. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 
 
09.07. Se houver divergências entre o preço unitário e o preço total indicados pelo proponente, 
apenas o preço unitário será considerado válido e o total será corrigido de forma a conferir com 
aquele.  
 
09.08. Os itens cotados devem estar em conformidade com as normas técnicas a eles incidentes. 
 

10. CONTEÚDO DO ENVELOPE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

 
10.01 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
10.02 O envelope “Documentos de Habilitação” deverá conter os documentos a seguir 
relacionados: 
 
10.02.01. – HABILITAÇÃO JURÍDICA  
 
          a) Registro comercial, no caso de empresa individual. 

 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, e de todas as suas alterações ou 
da consolidação respectiva, devidamente registrados, em se tratando de sociedade 
empresária e sociedade simples e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores. 

      
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
10.02.01.01. - Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "c" deste subitem 10.02.01 não 
precisarão constar do Envelope “Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para 
o credenciamento neste Pregão. 
  
10.02.02 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ). 

 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal: Certidão Negativa Conjunta da 
Receita Federal do Brasil. 
 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual:  
  c.1: Certidão Negativa de Débitos Tributários Não Inscritos 
  c.2: Certidão Negativa de Débitos Tributários Inscritos 
 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal: Certidão Negativa de Débitos 
referente ao Município de domicílio fiscal da proponente. 
 
e) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
 

10.02.02.01 O documento relacionado na alínea "a" deste subitem 10.02.02 não precisará 
constar do Envelope “Documentos de Habilitação", se foi apresentado para o credenciamento. 
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10.03. As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 
certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição ou 
esteja vencida. 

 
10.03.01. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco dias) úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 
o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
administração, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito 
e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 
10.03.02. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 08.03.01, 
implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º 
da Lei Federal nº 10.520/02 e artigo 81 da Lei Federal nº 8.666/93, procedendo-se a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação. 
 
10.04. Todas as certidões solicitadas para comprovação de regularidade fiscal da licitante 
poderão ser positivas com efeito de negativas. 
 
10.05. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  
 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica. 

 
10.05.01. Em se tratando de empresas em processo de recuperação judicial, necessário se faz a 
apresentação de decisão judicial que aprovou o plano, bem como certidão de objeto e pé para 
fins de verificação da situação processual. 
 
10.06. DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 
10.06.01 Deverá o licitante apresentar DECLARAÇÃO UNIFICADA, conforme anexo IV do 
referido EDITAL. 
 

11. PROCEDIMENTO E JULGAMENTO 

 
11.01. No dia, horário e local indicados no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento 
do Pregão, iniciando-se com o recebimento do credenciamento dos interessados, da declaração 
de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação, bem como dos envelopes “proposta” e 
“documentos para habilitação”. Os envelopes deverão estar devidamente protocolados no 
Protocolo Geral desta Prefeitura. 

 
11.02. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas cujo objeto não 
atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital e anexos. 

 
11.03. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações 
aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de 
eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão 
consideradas para apuração do valor da proposta. 

 
11.04. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 
licitantes. 

 
11.05. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância 
dos seguintes critérios: 

 
a) seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela; 
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b) não havendo pelo menos 03 (três) preços nas condições definidas na alínea anterior, 
serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 
03 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 
independentemente do número de licitantes. 
 
c) Para efeito de seleção será considerado o preço unitário por item. 

 
11.06. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 
lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem 
decrescente de valor. 
 
11.07. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 
proposta de menor preço, com no mínimo R$ 1,00 (um real) de diferença entre os lances. 

 
11.08. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes declinarem 
da formulação de lances. 
 
11.09. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às 
penalidades legais cabíveis. 

 
11.10. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução 
de preço. 

 
11.11. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, 
decidindo motivadamente a respeito. 

 
11.12. A aceitabilidade poderá ser aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 
apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que 
será juntada aos autos por ocasião do julgamento. 
 
11.13. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os 
documentos de habilitação do respectivo proponente. 
 
11.14. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante 
será habilitada e declarada vencedora do certame. 
 
11.15. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, 
o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, 
decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável, cuja autor atenda aos requisitos 
de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 
 
11.16 Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos seguintes termos: 

 
a) Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada. 
 
b) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que 
será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 
 
b.1) Para tanto, será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 
(cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 
 
b.1.1) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas micro empresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no subitem a, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 
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b.2) O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta 
inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 
b.3) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma do item b, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 
hipótese do item a, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
 
b.4) Na hipótese da não contratação da microempresa e empresa de pequeno porte nos 
termos previstos nesse item, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 
originalmente vencedora do certame. 
 

11.17. O disposto neste subitem somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.  
 
11.18. Nos demais casos que não exijam o tratamento diferenciado e favorecido na Lei 
Complementar nº 123/06, ocorrendo igualdade de preços entre duas ou mais propostas, após 
obedecido o disposto no art. 3º, § 2º da Lei n. 8.666/93, o critério adotado para o desempate será 
o do cadastro mais antigo no LC-PRONIM, sistema adotado para o processamento do Pregão, 
respeitando a funcionalidade do mesmo.  
 
11.19 No decorrer da sessão pública o Pregoeiro pode regular/controlar/proibir o uso de telefone 
celular. 
 

12.01 DISPOSIÇÕES GERAIS 

    
12.01. A licitante para fins de habilitação deverá observar as disposições gerais que seguem: 
 
12.01.01 Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo 
não constar de cláusula específica deste edital, do próprio documento ou de lei específica, será 
considerado o prazo de validade de 90 dias, a contar da data de sua expedição. 
 
12.01.02 Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu 
representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 
 
12.01.03 Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira, deverá estar 
acompanhado da respectiva tradução para o idioma pátrio, feito por tradutor público juramentado. 
 
12.01.04 Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados 
de tal forma que não possam ser entendidos. 
 
12.01.05 Os documentos exigidos para habilitação, não poderão ser substituídos por protocolos 
que apenas configurem o seu requerimento, não podendo, ainda, ser remetidos posteriormente 
ao prazo fixado. 
 
12.02 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 
 
12.03 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
habilitado e declarado vencedor. 
 

13. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  

 
13.01. No final da sessão, a licitante que tiver interesse em recorrer, deverá manifestar imediata e 
motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias úteis para 
apresentação das razões recursais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para 
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
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13.02. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do 
direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 
encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

 
13.03. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 
devidamente informado à autoridade competente. 
 
13.04. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
 
13.05. No caso da impugnação ou do recurso serem julgados infundados, protelatórios ou não 
condizentes com a boa-fé, será instaurado procedimento administrativo para apurar eventual 
infringência aos art. 4º e 93 da Lei n. 8.666/93, com ulteriores providências cabíveis, caso 
estejam demonstradas as ocorrências referidas, mediante contraditório e ampla defesa, sem 
prejuízo da reparação integral do dano (art. 5º da Lei n. 13.105/15, o Código de Processo Civil, e 
art. 2º, parágrafo único, inciso IV, e 4º, da Lei n. 9.784/99, o Processo Administrativo Federal, e 
art. 187 e 927 do Código Civil). 
 
13.05.01. Na hipótese de estarem presentes os indícios de prática do crime do art. 94 da Lei n. 
8.666/93, cópia dos autos serão encaminhados à autoridade policial para instauração de inquérito 
policial (art. 5º, § 3º, do Decreto-lei n. 3.689/41, o Código de Processo Penal). 
 
13.05.02. Considera-se infundada, protelatória ou não condizente com a boa-fé a impugnação ou 
recurso que impeça ou perturbe a realização normal do procedimento licitatório, com alegações 
contrárias à disposição de lei e pretensão contrária ao Edital (exceto se for ilegalidade do ponto 
combatido), sendo o ônus da prova do impugnante, tendo em vista que os atos administrativos se 
presumem legais e gozam de fé pública. 
 
13.06. Toda pessoa tem direito de representação perante o Tribunal de Contas, nos termos do 
art. 113, § 1º, da Lei n. 8.666/93. Mas, sempre que ela for julgada improcedente pelo órgão de 
controle, e neste caso, em virtude da interposição, causar prejuízo à Administração Pública pela 
paralização de suas atribuições constitucionais, a pessoa responsável incorrerá no mesmo 
procedimento do item 10.05, sem prejuízo do dever de reparar o dano, como medida de combate 
à leviandade da conduta. 
 
13.07. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento. 
 

 14. DA EXECUÇÃO, FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO  

 
14.01. Os itens contratados serão recebidos provisoriamente, para conferencia e fiscalização de 
sua qualidade e conformidade com a proposta da CONTRATADA e o presente Edital, podendo, a 
prefeitura, em seu exclusivo entendimento, determinar a realização de testes, ensaios e demais 
provas aptas a comprovar qualidade e obediência às normas técnicas oficiais, correndo o custo 
destes por conta da CONTRATADA. 
 
14.02. Averiguada qualquer anormalidade, será emitido termo de não recebimento, devendo 
nesta hipótese a contratada tomar as providências necessárias visando às adequações de rigor, 
por sua conta e risco, sobretudo sem pagamentos adicionais pelo reenvio do produto ou 
refazimento do serviço, e retirada do defeituoso, sem quaisquer ônus à Prefeitura Municipal de 
Mineiros do Tietê, ficando o recebimento definitivo condicionado à efetiva adequação pertinente.  
 
14.03. O recebimento definitivo não isenta a contratada da substituição necessária decorrente da 
impropriedade, somente averiguada quando da efetiva utilização dos mesmos. Nesta hipótese, 
como de rigor, a contratada terá de substituí-los quando necessário, sem ônus ao Município.  
 
14.04. O fornecedor garantirá a qualidade pelo período de validade, a contar da data da entrega 
ao Município, ressalvados os casos em que prazo maior seja estabelecido por lei.  
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15. DO PAGAMENTO 

 
15.01. O pagamento à contratada dar-se-á em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 
Nota Fiscal de prestação de serviços, devidamente atestada pela contratante. 

 
15.02. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à adjudicatária e seu 
vencimento estará suspenso, voltando a ser contado quando da apresentação dos documentos 
corrigidos. 

 

16. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
   16.01 No sistema de Registro de Preços não há necessidade de constar no Edital a dotação 
orçamentária, conforme entendimento do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

 

17. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

 
17.01. Aquele que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
ajuste, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações legais. 
 
17.01.01. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
 
17.02.  O atraso injustificado na execução do ajuste, bem como a recusa injustificada de retirar a 
Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido, ou de recebê-la dentro de sua 
validade, sujeitará o adjudicatário à multa prevista no item 17.03. 
 
17.02.01. A multa a que alude o referido item, não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o ajuste e aplique as outras sanções previstas na lei. 
 
17.03. Pela inexecução total ou parcial do ajuste a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar as seguintes sanções: 
 

a) advertência;  
 
b) multa: 
 b.1) pela inexecução total: 20% (vinte por cento) sobre o valor total do item registrado; 
 b.2) pela inexecução parcial: 10% (dez por cento) sobre o valor total do item registrado; 
 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

 
17.04. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento. 
 
17.05 As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente 
o pagamento delas não exime a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, perdas ou 
prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 
 
17.06. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

 
17.07. A aplicação de penalidade perante o Município não exime a responsabilidade criminal da 
empresa bem como representação perante o Tribunal de Contas. 
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17.08. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 
9.784, de 1999.  
 

18. CONSULTAS, DIVULGAÇÃO E ENTREGA DO EDITAL  

  
18.01 O Edital poderá ser consultado por qualquer interessado no site oficial do município 
(www.mineirosdotiete.sp.gov.br), bem como retirado no Setor de Licitações, mediante solicitação 
de cópias, cujo custo da reprodução gráfica será cobrado.   
 
18.02 O Aviso de Licitação será publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município.  
 

19. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
19.01 O Município de Mineiros do Tietê, na qualidade de contratante, convocará a adjudicatária, 

após a devida adjudicação do objeto pela Autoridade Superior do Município, nos termos e para 

efeitos do art. 64 da Lei nº 8.666/93, para assinar a Ata de Registro de Preços, conforme minuta 

anexa, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data do chamamento para 

assinatura, que será realizado por telefone, e-mail, ou qualquer outro meio idôneo. 

19.01.01 Será permitida a assinatura digital da Ata de Registro de Preços, por meio eletrônico, 

nos termos da Lei 14.063 de 2020, podendo a Administração enviar a Ata por e-mail ou se utilizar 

de qualquer outra plataforma, a seu critério, ao qual deverá ser assinada de forma digital dentro 

do prazo indicado no item anterior. 

19.02 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a ata, no prazo e condições 

estabelecidas, conforme disposto nos itens anteriores, caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades a que se refere as Leis Federais 10.520/02 e 

8.666/93, juntamente com outras penalidades indicadas no presente Edital. 

19.03 Na hipótese de a adjudicatária se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a 

Nota de Empenho ou instrumento contratual equivalente, o Município procederá a convocação 

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, obedecido ao disposto no inciso XVI do 

art. 4º da Lei Federal nº 10.520/02. 

19.04 O prazo de vigência da ata relacionada ao objeto da presente licitação, será de até 12 

(doze) meses, contados a partir de sua assinatura presencial. 

19.04.01 Na hipótese de a Ata de Registro de Preços ser assinada por meio eletrônico, o prazo 

de vigência será de até 12 (doze) meses, contados a partir da data expressa no instrumento 

pactuado entre as partes. 

19.05 Durante a vigência da ata, a Contratante não está obrigada a requisitar o total do 

quantitativo estabelecido no Edital, sendo que as requisições serão expedidas à medida 

de sua necessidade. 

19.06 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida ou cancelada, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas, quando: 

a) A detentora descumprir as condições da ata de registro de preços. 

b) A detentora não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. 

c) A detentora não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado. 
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d) A detentora sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 

8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

e) Estiver presentes razões de interesse público; 

f) Ocorrer fato superveniente (decorrente de caso fortuito ou força maior) que 

comprometa a execução  

g) For decretada sua falência ou ocorrer a instauração de insolvência civil; 

h) Ocorrer a dissolução da sociedade; 

i) Ocorrer alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que prejudique a execução da ata de registro de preços; e, 

j) Sem justa causa e prévia comunicação ao MUNICÍPIO, paralisar o fornecimento. 

20. DO CRITÉRIO DE REAJUSTE 

 
20.01 Os preços estabelecidos na Ata junto à compromissária serão irreajustáveis, somente 

sendo admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, inciso II, 

alínea "d", da Lei nº 8.666/93. 

21. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA 

 

21.01 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 

valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

 

21.02 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante melhor classificado.  

21.03 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 

apresentada durante a fase competitiva. 

21.04 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 

contratações e somente será utilizada caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou 

tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas em lei. 

22. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
22.01. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
22.02. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas 
que conterá tudo que nelas ocorrer e serão assinadas pelo pregoeiro, pela equipe de apoio e 
pelos representantes dos licitantes presentes. 
 
22.02.01. As recusas ou as impossibilidades de assinaturas deverão ser registradas 
expressamente na própria ata. 
 
22.03. Todos os documentos habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as 
propostas serão rubricadas pelo Pregoeiro, e pelos licitantes presentes que desejarem. 
 
22.04. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
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despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
22.05. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
22.06. O resultado do presente certame, bem como os demais atos pertinentes a esta licitação, 
passíveis de divulgação será divulgado em Diário Oficial do Município. 
 
22.07. Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à 
disposição para retirada no Departamento de Licitações, após a celebração do contrato ou 
instrumento equivalente. 
 
22.08. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação do pregoeiro em contrário.  
 
22.09. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente na 
Administração. 
 
22.10. As interessadas deverão ter pleno conhecimento das disposições constantes do presente 
edital e seus anexos, bem como de todas as condições gerais, não podendo invocar nenhum 
desconhecimento como elemento impeditivo da formulação de sua proposta ou do perfeito 
cumprimento da Ata de Registro de Preços. 
 
22.11. Pequenos erros ou o desatendimento a meras formalidades que não tragam prejuízo 
algum para o processo, não ensejarão desclassificação ou inabilitação de licitantes. 
 
22.12. O Município não se responsabilizará por documentação ou propostas que, enviadas via 
postal, não chegarem até a data e horário aprazados. 
 
22.13. Caso seja necessário, a Prefeitura Municipal de Mineiros do Tietê reserva-se no direito de 
enviar amostra dos materiais para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por 
normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto, cujas despesas correrão por conta do 
licitante vencedor. Caso a mesma não seja aprovada ou não apresente as especificações 
mínimas exigidas neste edital, o licitante vencedor deverá proceder a troca imediata de todo o 
produto, bem como estará sujeito ainda, às sanções previstas no neste Edital, além de arcar com 
os prejuízos que possam resultar e ter os pagamentos suspensos. 
 
22.14. Fica assegurado ao Município revogar ou anular, a qualquer momento, no todo ou em 
parte, a presente licitação, dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente.  
 
22.15. Os casos omissos serão regulados pelas Leis Federais nº 10.520/02 e 8.666/93, sendo 
apreciados pelo Pregoeiro, submetendo-os, se necessário, à Autoridade Superior.  
 

23. DO FORO 

 
23.01. Para qualquer dúvida que se originar deste CONTRATO, as partes elegem de comum 
acordo o Foro da Comarca de Jaú, Estado de São Paulo, o qual tem preferência sobre qualquer 
outro por mais privilegiado que seja e independentemente do domicílio dos contratantes. 
 

24. DOS ANEXOS AO EDITAL  

 
24.01 Integram o presente Edital:  
 

Anexo I – Modelo de Proposta Comercial Final;  
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Anexo II - Termo de Referência; 
 
Anexo III – Modelo de CREDENCIAL; 
 
Anexo IV – Modelo de DECLARAÇÃO UNIFICADA; 
 
Anexo V – Minuta do Contrato Administrativo. 
 

 
Mineiros do Tietê, 18 de julho de 2022. 

 
 
 
 
 

GEZIEL PEREIRA LIMA 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I  
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor)  

PREGÃO PRESENCIAL 29/2022 
 

RAZÃO SOCIAL:_______________________________________________________________________ 

CNPJ: _______________________________________________________________________________ 

I.E:__________________________________________________________________________________ 

ENDEREÇO:__________________________________________________________________________                                                                                                                                                                                       

TELEFONE:___________________________________________________________________________ 

E-MAIL:______________________________________________________________________________                                                                                                                                                                                         

RESPONSÁVEL POR ASSINAR A ATA:____________________________________________________ 

CPF DO RESPONSÁVEL:_______________________________________________________________ 

RG DO RESPONSÁVEL:________________________________________________________________ 

Apresentamos e submetemos à apreciação, nossa Proposta relativa à Licitação em 

referência, acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 

ITEM CÓD DESCRIÇÃO DO SERVIÇO QTD UNI VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 29215 Manutenção de motor, plataforma e 
mecânica em geral, preventiva e 
corretiva de veículos leves e 
utilitários, incluindo o fornecimento 
de peças, acessórios, componentes 
e insumos, novos, originais ou 
similares de primeira linha. 

2.500 HORAS R$ R$ 

2 29216 Manutenção elétrica em geral, 
preventiva e corretiva de veículos 
leves e utilitários, incluindo o 
fornecimento de peças, acessórios, 
componentes e insumos, novos, 
originais ou similares de primeira 
linha. 

1.000 HORAS R$ R$ 

3 29217 Serviços de Borracharia dos veículos 
leves e utilitários, incluindo 
fornecimentos de peças, acessórios, 
insumos, novos, originais ou similar 
de primeira linha. 

400 HORAS R$ R$ 

4 29218 Manutenção de motor, plataforma e 
mecânica em geral, preventiva e 
corretiva de veículos pesados, 
incluindo o fornecimento de peças, 
acessórios, componentes e insumos, 
novos, originais ou similares de 
primeira linha. 

2.000 HORAS R$ R$ 

5 29219 Manutenção elétrica em geral, 
preventiva e corretiva de veículos 
pesados, incluindo o fornecimento de 
peças, acessórios, componentes e 
insumos, novos, originais ou 
similares de primeira linha. 

600 HORAS R$ R$ 

6 29220 Serviços de Borracharia dos veículos 
pesados, incluindo fornecimentos de 
peças, acessórios, insumos, novos, 
originais ou similar de primeira linha. 

400 HORAS R$ R$ 
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7 29221 Manutenção motor, plataforma e 
mecânica em geral, preventiva e 
corretiva de máquinas e 
equipamentos, incluindo o 
fornecimento de peças, acessórios, 
componentes e insumos, novos, 
originais ou similares de primeira 
linha. 

1.800 HORAS R$ R$ 

8 29222 Manutenção elétrica em geral, 
preventiva e corretiva de máquinas e 
equipamentos, incluindo o 
fornecimento de peças, acessórios, 
componentes e insumos, novos, 
originais ou similares de primeira 
linha. 

400 HORAS R$ R$ 

9 29223 Serviços de Borracharia das 
máquinas e equipamentos, incluindo 
fornecimentos de peças, acessórios, 
insumos, novos, originais ou similar 
de primeira linha. 

300 HORAS R$ R$ 

 
Declaro, sob as penas da Lei, que o(s) produto(s) ofertado(s) atende(m) plenamente o 

descritivo bem como as normas técnicas pertinentes. 
Declaro de que os preços ofertados correspondem ao do mercado, e que a proposta foi 

elaborada de maneira independente, e que o conteúdo não foi informado, discutido ou recebido 

de qualquer outro participante potencial ou de fato, bem como que não tentei influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação,  e que o conteúdo da proposta não 

foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado à administração antes da abertura 

oficial da proposta, tampouco que recebi informações nesse sentido da administração, e que 

caso haja indícios de que isso não corresponda à verdade, tenho ciência de que poderei ser 

investigado pelos crimes e infrações cabíveis, inclusive o representante da empresa durante à 

sessão, e eximo a administração pública de qualquer responsabilidade nesse sentido por força 

do art. 2º, II, da Lei 13.874/19. 

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de entrega da 
proposta. 

 

 

Atenciosamente._______________,  de  de    
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ANEXO II 
 

 TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS DE HORA/SERVIÇO DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA/CORRETIVA, MOTOR E PLATAFORMA, DOS VEÍCULOS QUE 

COMPÕEM A FROTA MUNICIPAL, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS, 

COMPONENTES E ACESSÓRIOS ORIGINAIS OU SIMILARES DE PRIMEIRA LINHA, PNEUS 

E LUBRIFICANTES, NAS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NESTE TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A gestão da frota veicular é obrigação imputável ao gestor público para manutenção 
preventiva e corretiva dos veículos, máquinas e caminhões utilizados pela Administração na 
consecução dos serviços públicos. No desenvolvimento de atividades típicas da administração 
pública é indissociável a utilização de veículos oficiais, sobremaneira na manutenção das vias e 
logradouros públicos, coleta de resíduos sólidos, transporte de pacientes e de estudantes, dentre 
outros. Desta feita, há necessidade de se prover a Prefeitura, por suas Diretorias e 
Departamentos, dos meios para operacionalizar de forma célere e eficaz a manutenção 
preventiva e corretiva da frota veicular. Acrescente-se, ainda, a inexistência de mão de obra 
específica e qualificada para realização da manutenção veicular, além de o Município não dispor 
das ferramentas e equipamentos para sua realização. Ademais, a estruturação de setor de 
manutenção veicular pela própria Prefeitura, com servidores, ferramentas e peças, não é 
atribuição precípua do poder público, ao que a terceirização das atividades meios, como é o caso 
da manutenção veicular, além de ser mais eficiente, é também mais vantajosa para a 
administração, que pode contar com empresas que possuem expertise e especialização para o 
desempenho de tais atividades.  A gestão da frota veicular é obrigação imputável ao gestor 
público para manutenção preventiva e corretiva dos veículos, máquinas e caminhões utilizados 
pela Administração na consecução dos serviços públicos. No desenvolvimento de atividades 
típicas da administração pública é indissociável a utilização de veículos oficiais, sobremaneira na 
manutenção das vias e logradouros públicos, coleta de resíduos sólidos, transporte de pacientes 
e de estudantes, dentre outros. Desta feita, há necessidade de se prover a Prefeitura, por suas 
Diretorias e Departamentos, dos meios para operacionalizar de forma célere e eficaz a 
manutenção preventiva e corretiva da frota veicular. Acrescente-se, ainda, a inexistência de mão 
de obra específica e qualificada para realização da manutenção veicular, além de o Município 
não dispor das ferramentas e equipamentos para sua realização. Ademais, a estruturação de 
setor de manutenção veicular pela própria Prefeitura, com servidores, ferramentas e peças, não é 
atribuição precípua do poder público, ao que a terceirização das atividades meios, como é o caso 
da manutenção veicular, além de ser mais eficiente, é também mais vantajosa para a 
administração, que pode contar com empresas que possuem expertise e especialização para o 
desempenho de tais atividades.   
 
3. ESPECIFICAÇÃO DO ITEM 

3.1 As propostas dos licitantes, devem atender plenamente o descritivo, referente a cada um dos 
lotes objeto da presente licitação, sob pena de desclassificação. 
 
3.2 Os valores estimados para a contratação são baseados em pesquisas de preços, realizadas 
em empresas/fornecedores do ramo. 
 
3.3 As propostas deverão ser materializadas contendo o valor UNITÁRIO DO LOTE, 
RESPEITANDO O LIMITE DE VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL IMPOSTO PELA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, previsto na tabela abaixo: 
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ITEM CÓD DESCRIÇÃO DO SERVIÇO QTD UNI VALOR UNITÁRIO MÁXIMO 

ACEITÁVEL (VALOR DA HORA) 

1 29215 Manutenção de motor, plataforma e 
mecânica em geral, preventiva e 
corretiva de veículos leves e 
utilitários, incluindo o fornecimento 
de peças, acessórios, componentes 
e insumos, novos, originais ou 
similares de primeira linha. 

2.500 HORAS R$ 116,67 

2 29216 Manutenção elétrica em geral, 
preventiva e corretiva de veículos 
leves e utilitários, incluindo o 
fornecimento de peças, acessórios, 
componentes e insumos, novos, 
originais ou similares de primeira 
linha. 

1.000 HORAS R$ 83,34 

3 29217 Serviços de Borracharia dos veículos 
leves e utilitários, incluindo 
fornecimentos de peças, acessórios, 
insumos, novos, originais ou similar 
de primeira linha. 

400 HORAS R$ 53,34 

4 29218 Manutenção de motor, plataforma e 
mecânica em geral, preventiva e 
corretiva de veículos pesados, 
incluindo o fornecimento de peças, 
acessórios, componentes e insumos, 
novos, originais ou similares de 
primeira linha. 

2.000 HORAS R$ 205,67 

5 29219 Manutenção elétrica em geral, 
preventiva e corretiva de veículos 
pesados, incluindo o fornecimento de 
peças, acessórios, componentes e 
insumos, novos, originais ou 
similares de primeira linha. 

600 HORAS R$ 83,34 

6 29220 Serviços de Borracharia dos veículos 
pesados, incluindo fornecimentos de 
peças, acessórios, insumos, novos, 
originais ou similar de primeira linha. 

400 HORAS R$ 76,67 

7 29221 Manutenção motor, plataforma e 
mecânica em geral, preventiva e 
corretiva de máquinas e 
equipamentos, incluindo o 
fornecimento de peças, acessórios, 
componentes e insumos, novos, 
originais ou similares de primeira 
linha. 

1.800 HORAS R$ 224,50 

8 29222 Manutenção elétrica em geral, 
preventiva e corretiva de máquinas e 
equipamentos, incluindo o 
fornecimento de peças, acessórios, 
componentes e insumos, novos, 
originais ou similares de primeira 
linha. 

400 HORAS R$ 95,00 

9 29223 Serviços de Borracharia das 
máquinas e equipamentos, incluindo 
fornecimentos de peças, acessórios, 
insumos, novos, originais ou similar 
de primeira linha. 

300 HORAS R$ 126,67 
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3.5 Eventuais dúvidas quanto ao Termo de Referência, serão dirimidas através de telefones e/ou 
e-mail licita@mineirosdotiete.sp.gov.br, ou diretamente na sede da Prefeitura Municipal junto à 
Comissão Permanente de Licitação. 
 
4. TERMOS E DEFINIÇÕES 
 

Para o fiel cumprimento dos serviços, serão adotadas as seguintes definições: 

4.1 Manutenção: conjunto de atividades realizadas com a finalidade de conservar ou 

recolocar o veículo em condições ideais de funcionamento, por meio de manutenções 

periódicas preventiva e/ou corretiva. 

4.2 Manutenção preventiva (periódica): sistemática regular de revisões com o intuito de 

proporcionar as melhores condições de desempenho do veículo no tocante ao seu 

funcionamento, rendimento e segurança, contemplando a prevenção de defeitos que possam 

resultar na indisponibilidade do mesmo. Devem obedecer às determinações existentes no 

manual de cada fabricante. Os serviços que exigirem a troca de peças deverão ser feitos 

mediante prévia autorização do Gestor da Ata. 

4.3 Manutenção corretiva: atividade que visa tornar operacional o veículo ocasionalmente 

desativado ou com funcionamento debilitado em razão de defeitos e desgastes originados 

pelo uso ou outra falha. Os serviços que exigirem a troca de peças deverão ser feitos mediante 

prévia autorização do Gestor da Ata. 

4.4 Mecânica Geral: consiste nos serviços de mecânica em motor, plataforma, retífica, caixa 

de câmbio, sistema de injeção, velas, bombas, sistema de freios, embreagem, suspensão, 

direção, troca de óleo e filtros, sistema elétrico e todos os outros serviços afins. 

4.5 Sistema Elétrico: consiste no serviço de substituição ou conserto de partes elétricas dos 

veículos (bateria, alternador, velas e cabos de ignição, vidros elétricos, limpadores de para-

brisa e outros). 

4.6 Sistema Hidráulico: consiste nos serviços de substituição ou conserto nos sistemas 

hidráulicos dos veículos (freios, direção e outros). 

4.7 Borracharia completa: consiste em reparos permanentes em pneus conforme 

especificações da ABNT, troca de pneus, colocação de rodas, calotas e todos os outros 

serviços afins, incluindo o fornecimento de pneus, câmara, protetores e bicos. 

4.8 Balanceamento, Alinhamento e Cambagem: consiste nos serviços de regulagem do 

sistema de rodagem do veículo e todos os outros serviços afins. 

4.9 Suspensão: consiste nos serviços de troca de amortecedores, estabilizadores, coifas, 

batentes, molas, pivôs, barra de direção e todos os outros serviços afins. 

4.10 Instalação de Acessórios: consiste nos serviços de instalação de qualquer acessório 

indispensável ao funcionamento ou segurança dos veículos, acessórios de som e imagem, 

bem como películas automotivas ou outros afins. 
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 4.11 Ar-condicionado: consiste nos serviços de reparo do sistema de resfriamento do ar do 

interior do veículo, inclusive troca de gás, conserto e substituição do compressor, 

higienização, troca de componentes eletrônicos, filtros de cabine/pólen e todos os outros 

serviços afins. 

4.12 Troca de Óleo/lubrificantes e filtros: Consiste nos serviços de troca de óleo/lubrificantes 

incluindo a substituição dos filtros em geral. 

 
5. DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

5.1 O serviço de manutenção veicular inclui: 

a) Mão de obra referente à execução de reparos, conservação e recuperação de veículos. 

b) Fornecimento de peças novas, componentes e acessórios originais ou similares de primeira 

linha, pneus e lubrificantes, originais ou similares de primeira linha e sem uso prévio e materiais 

específicos a serem utilizados na prestação dos serviços referidos no subitem anterior. 

5.2 Os serviços de manutenção preventiva e corretiva deverão ser prestados levando-se em  

consideração o seguinte: 

a) A manutenção veicular deverá ser realizada com periodicidade recomendada pelos fabricantes 
e de acordo com as especificações dos mesmos, sempre mediante solicitação da 
CONTRATANTE, bem como quando houver a necessidade decorrente de imprevistos (panes 
mecânicas, elétricas, casos fortuitos, motivos de força maior) observando-se o seguinte: 
 
b) A manutenção preventiva deverá ocorrer de forma planejada e periódica por meio de 
procedimentos necessários ao bom funcionamento e à segurança dos veículos, baseada no 
PLANO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA a ser apresentado à CONTRATANTE no máximo de 
20 (vinte) dias após a assinatura da Ata de Registro de Preços, considerando as informações 
prestadas pelo Gestor do contrato, verificação dos automóveis e orientações dos manuais dos 
veículos. 
 
c) As revisões de caráter preventivo também deverão observar os cronogramas de manutenção 
definidos pelos fabricantes nos Manuais de Proprietário, analisado o interesse da Administração 
em sua execução; 
 
d) A manutenção preventiva deverá ser organizada através de fichas padronizadas de controle, 
além de outros expedientes julgados adequados pela DETENTORA DA ATA, em conformidade 
com as orientações técnicas de cada fabricante. 
 
5.3 DETENTORA DA ATA deverá apresentar o orçamento para a execução dos serviços no 
prazo máximo de 2 (dois) dias da entrada do veículo no seu estabelecimento ou da solicitação 
do serviço pelo Gestor da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
5.4 O orçamento deverá conter, no mínimo: 
 
a) Quantidade de horas necessárias para a prestação de serviços, valor unitário da Hora Técnica 
de Manutenção (ofertado pela CONTRATADA) e valor total da mão de obra. 
 
b) Valor das peças novas, originais ou similares de primeira linha, e sem uso prévio e materiais 
específicos a serem utilizados na execução dos serviços referidos no item anterior; 
 
c) Excepcionalmente, mediante justificativas por parte da DETENTORA DA ATA, poderá ser 
autorizada pelo Gestor da Ata, a substituição por peça genuína. 
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5.5 O encaminhamento do veículo até as dependências da DETENTORA DA ATA será de 
responsabilidade do CONTRATANTE, se o veículo estiver em condições de trafegar. 
 
5.6 No caso de os veículos não estiverem em condições de trafegar, seja por quebra ou em 
razão de situação que o impeça de trafegar, para garantir a segurança de motoristas e de 
usuários das vias públicas, o encaminhamento caberá à DETENTORA DA ATA, por meio de 
guincho adequado para cada modalidade de veículo e às suas expensas, até o limite de 
quilometragem de que dispõe o item 8.1. deste Termo de Referência, considerando o ponto 
inicial para cálculo da quilometragem a sede da CONTRATANTE. 
 
5.7 Excedidas as quilometragens referidas no item anterior, a DETENTORA DA ATA poderá 
subcontratar o serviço de guincho, nos termos do item 11.1., ou efetivar a cobrança dos 
quilômetros sobressalentes, em caso de guincho próprio, mediante avaliação e autorização 
expressa do Gestor da Ata.  
 
5.8 Ainda: 
 
a) A DETENTORA DA ATA poderá dirigir os veículos do CONTRATANTE para a realização de 
testes, com observância à legislação de trânsito e, sobretudo, contanto que o condutor esteja 
habilitado, nos termos da Lei vigente. 
 
b) Caberá à DETENTORA DA ATA a responsabilidade financeira e pontuação pelas multas 
aplicadas por infrações à legislação de trânsito, bem como por eventuais danos aos veículos 
mantidos sob sua guarda. 
 
5.9 As peças e acessórios, além de serem novos, originais ou similares de primeira linha e sem 
uso, deverão ter garantia de fábrica/montadora, e os serviços prestados deverão ter garantia 
expressa no orçamento da DETENTORA DA ATA. 
 
5.10 As peças e acessórios substituídos pela DETENTORA DA ATA deverão ser apresentados 
ao CONTRATANTE, no ato do recebimento do veículo devidamente consertado. 
 
5.11 O prazo limite para os serviços serem executados pela DETENTORA DA ATA nos veículos 
do CONTRATANTE será de 05 (cinco) dias úteis, contados da aprovação do orçamento pelo 
Fiscal, salvo justificativa prévia por parte da DETENTORA DA ATA e aceitação pela 
CONTRATANTE. 
 
5.12 Os serviços de retífica em geral serão executados no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
úteis, salvo justificativa prévia por parte da DETENTORA DA ATA e aceitação pelo 
CONTRATANTE. 
 
5.13 Verificados vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados, a DETENTORA DA ATA deverá refazer, reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir o que for necessário, às suas expensas, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis 
mediante justificativas e concordância do CONTRATANTE. 
 
5.14 Os serviços de assistência técnica e manutenção deverão ser prestados de forma 
ininterrupta e, no mínimo, em dias úteis das 6:00h às 19:00h. 
 
5.15 A DETENTORA DA ATA deverá fornecer números de telefone fixos e celulares ou quaisquer 
outras formas de comunicação com os responsáveis pelas equipes de manutenção veicular. 
 
5.16 Os óleos/lubrificantes, filtros utilizados devem seguir as especificações estabelecidas ou 
recomendadas pelos fabricantes dos veículos. 
 
5.17 Todo serviço somente será realizado após autorização do Gestor da Ata mediante prévio 
orçamento da DETENTORA DA ATA. 
 
5.18 Os materiais de consumo utilizados nos reparos, dentre outros de uso corriqueiro, 
indispensáveis para manutenção dos veículos objeto deste termo, estão incluídos no valor do 
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contrato e seu fornecimento não acarretará ônus ao CONTRATANTE. 
 
5.19 Na hipótese de instalação inadequada de peça, componente ou acessório, a DETENTORA 
DA ATA deverá providenciar a imediata regularização, sem quaisquer ônus para o 
CONTRATANTE, no prazo de 2 (dois) dias úteis. 
 
5.20 A DETENTORA DA ATA deverá manter registro das ocorrências em formulário próprio, 
onde conste, no mínimo, a identificação do veículo, a data da manutenção, horário de início e 
término dos serviços, nome do funcionário que efetuou os serviços, estado da carroceria do 
veículo, indicando os pontos em que houve algum dano, nível de tanque de combustível, 
quilometragem indicada no odômetro, acessórios (rádio, antena, extintor, chave de roda, 
triângulo, macaco, etc.), sendo uma via entregue ao CONTRATANTE no ato da entrega do 
veículo e a outra na retirada. 
 
5.21 A DETENTORA DA ATA deverá, após a manutenção, encaminhar ao Fiscal da Ata, no 
prazo máximo de 2 (dois) dias, relatório de assistência técnica, com todas as falhas do veículo, 
numeradas, contendo termos de abertura e encerramento do serviço, onde serão anotados os 
dados relevantes, discriminando todos os itens revisados, consertados e substituídos, e, ainda, 
os diagnósticos técnicos referentes aos problemas que ocasionaram tais defeitos. 
 
6. DO FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 
 
6.1 Todas as peças e acessórios aplicados nos veículos deverão ser novos, originais do fabricante 
ou similares de primeira linha e sem uso prévio. 
 
a) Excepcionalmente, mediante justificativas por parte da DETENTORA DA ATA, poderá ser 
autorizada pelo Fiscal da Ata, a substituição por peça paralela. 
 
6.2 As peças e acessórios, além de serem novos, originais ou similares de primeira linha e sem 
uso, deverão ter garantia de fábrica/montadora, e os serviços prestados deverão ter garantia 
expressa no orçamento da DETENTORA DA ATA. 
 
6.3 Quando houver necessidade de substituições de acessórios, componentes, partes e peças de 
reposição, a DETENTORA DA ATA deverá apresentar orçamento ao Fiscal da Ata, que, por sua 
vez: 
 
a) Fará os levantamentos necessários à comprovação do preço praticado pela DETENTORA DA 
ATA e autorizará a execução dos serviços de reposição ou; 
 
b) Quando o Fiscal da Ata entender que os preços praticados pela DETENTORA DA ATA são 
desproporcionais ou manifestamente elevados em relação ao mercado, negociará alternativas 
diretamente com a DETENTORA DA ATA para execução do serviço, desde que sejam mantidas 
as garantias; 
 
c) Caso a negociação do item não seja possível ou razoável para qualquer das partes, a 
DETENTORA DA ATA declinará formalmente da execução do serviço e o Fiscal da Ata poderá 
adotar outros procedimentos previstos na legislação para a execução do serviço. 
 
6.4 A DETENTORA DA ATA deverá prestar contas e esclarecimentos sobre as peças e 
acessórios adquiridos, fornecendo toda e qualquer informação ao Fiscal da Ata para 
acompanhamento da execução contratual, tais como: 
 
a) Apresentar cópia dos documentos fiscais de compra de peças e acessórios adquiridos e 
efetivamente utilizados nos veículos da frota do CONTRATANTE. 
 
b) Apresentar ao Fiscal da Ata, as peças e acessórios que foram substituídos devido a reparos, 
sendo de responsabilidade da DETENTORA DA ATA seu descarte, observadas as disposições 
ambientais vigentes. 
 
6.5 Do fornecimento e instalação de pneus: 
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a) A DETENTORA DA ATA deverá efetuar a substituição de pneus conforme os preceitos das 
normas vigentes, segundo o que determinam os manuais dos fabricantes e sempre que um defeito 
de força maior ou desgaste exija sua substituição, desde que avaliado e autorizado pelo Gestor 
da Ata. 
 
b) Os pneus deverão ser novos, não reformados/recauchutados ou remoldados, de acordo com 
as normas da ABNT/NBR, com selo do INMETRO e índice de carga, conforme recomendação do 
fabricante. 
 
6.6 Dos serviços de geometria: 
 
a) A DETENTORA DA ATA deverá efetuar o ajuste da suspensão e cambagem de forma que 
garanta a segurança e a estabilidade do veículo. 
 
b) A DETENTORA DA ATA deverá fornecer ao CONTRATANTE, após a execução dos serviços 
de geometria nos veículos, um laudo técnico dos serviços executados, inclusive com os 
procedimentos propostos para a solução de outros problemas porventura detectados. 
 
6.7 Dos serviços de balanceamento de rodas: a DETENTORA DA ATA deverá executar o 
balanceamento das rodas, bem como correções pertinentes ao serviço. 
 
6.8 Dos serviços de revisão do sistema de transmissão: os serviços de revisão do sistema de 
transmissão consistem na verificação e correção dos níveis de óleo da caixa de câmbio, folgas, 
juntas homocinéticas, coifas, e outros afins. 
 
6.9 Dos serviços de revisão do sistema de direção: consistem na verificação e execução de 
ajustes nos parafusos, regulagem e conferência de terminais, barra de direção, bomba de 
direção, folgas, correia da bomba, caixa de direção e outros. 
 
6.10 Dos serviços de revisão do sistema de freios: consistem em regulagem de freio, verificação 
do desgaste das pastilhas, lonas, discos, tambores, nível de fluido e substituição, verificação de 
servo-freio, cilindros de freio, cilindro mestre e auxiliares, freio de estacionamento (cabos, pedais, 
alavancas) e outros. 
 
6.11 Dos serviços de revisão do sistema de arrefecimento: consistem em exame do radiador, 
verificação do nível de água, mangueiras, fluído de radiador e outros. 
 
6.12 Dos serviços de revisão de motor: consistem na verificação das correias, óleo, filtro de óleo e 
de combustível, juntas e demais componentes, substituindo peças necessárias e outros. 
 
6.13 Todo serviço de troca de óleo do motor deve incluir a substituição do filtro de óleo. 
 
6.14 Dos serviços de revisão do sistema de suspensão: consistem em verificação das molas, 
amortecedores, batentes, coifas, bandejas superiores e inferiores, buchas, pivôs, barra 
estabilizadora, rolamentos e outros. 
 
6.15 Dos serviços de revisão do sistema elétrico: consistem na verificação, conserto e/ou 
substituição quando necessário, de componentes que integram esse sistema, incluindo 
acessórios de sinalização, baterias e outros. 
 
6.16 A troca de óleos lubrificantes e/ou filtros diversos deverá incluir o preço fechado dos 
produtos e serviços, conforme prática do mercado. 
 
7. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS E DAS PEÇAS 
 
7.1 A DETENTORA DA ATA deverá conceder garantia dos serviços e peças, na seguinte 
conformidade: 
 
a) Para os serviços de manutenção preventiva e corretiva, contados da efetiva prestação dos 
serviços, no mínimo 06 (seis) meses. 
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b) Para os serviços de alinhamento de direção e balanceamento, contados da efetiva prestação 
dos serviços, no mínimo 03 (três) meses. 
 
c) Para as peças, componentes e acessórios, contados a partir da data da efetiva instalação no 
veículo, no mínimo 03 (três) meses. 
 
d) Para os serviços em motor, câmbio e suspensão, contados a partir da data da efetiva 
prestação dos serviços, no mínimo 6 (seis) meses. 
 
8. DAS CONDIÇÕES MÍNIMAS PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
8.1 A localização das instalações físicas da DETENTORA DA ATA não poderá distar mais de 
30 (trinta) quilômetros da Sede do CONTRATANTE. 
 
8.2 Os serviços de assistência técnica e manutenção deverão ser prestados em dias úteis, no 
período das 06:00h às 19:00h. 
 
8.3 A DETENTORA DA ATA deverá, no ato da assinatura do contrato e durante seu prazo de 
execução, comprovar a contratação de seguro de responsabilidade civil com cobertura para 
roubo, furto e demais danos aos veículos que estiverem sob sua custódia. 
 
8.4 A DETENTORA DA ATA deverá, através da ferramenta Rotas do site Google Maps, 
comprovar a distância máxima de 30 (trinta) quilômetros entre a localização de suas instalações 
físicas e a Sede do CONTRATANTE, independentemente do trajeto. 
 
8.5 A DETENTORA DA ATA para ser aprovada e estar apta a assinar o contrato, bem como 
executar os serviços pertinentes, receberá visita técnica/vistoria, a ser realizada pelo Gestor de 
Contrato, que emitirá parecer sobre a viabilidade de os serviços serem prestados pela 
DETENTORA DA ATA. 
 
8.6 A DETENTORA DA ATA deverá possuir instalações físicas próprias com equipamentos, 
ferramentas e técnicos especializados para execução dos serviços contratados, dentre eles, para 
oficinas mecânicas: 
 
a) Equipamento para limpeza do sistema de injeção, scanner e outros necessários à execução 
dos serviços afins. 
 
b) No mínimo 3 (três) equipamentos (elevadores e/ou rampas) para elevação dos veículos com 
capacidade mínima adequada à realização dos serviços. 
 
8.7 Caberá ainda à DETENTORA DA ATA: 
 
a) Arcar com os ônus decorrentes da utilização de materiais, equipamentos, ferramentas ou 
produtos utilizados na execução dos serviços, sem possibilidade de ressarcimento pelo 
CONTRATANTE. 
 
b) Possuir instalações físicas próprias com área pavimentada suficiente para atendimento da 
frota descrita neste Termo de Referência, sendo vedada a utilização de vias públicas para o 
estacionamento dos veículos. 
 
c) Adotar todos os procedimentos necessários a preservar a integridade e segurança dos 
veículos sob sua guarda. 
 
d) Designar formalmente e manter um representante, ou preposto, a fim de prestar 
esclarecimentos e atender às solicitações que surgirem durante a execução do contrato. 
 
e) Possuir instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a 
realização do objeto da licitação. 
 
f) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento de 
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materiais e prestação de serviços. 
 
g) Executar fielmente, dentro dos prazos previstos, todos os serviços que lhe foram confiados, em 
observância com as normas técnicas e em conformidade com as especificações de fábrica, bem 
como em consonância com as determinações do Fiscal da Ata. 
 
h) Manter os veículos e seus acessórios, além dos equipamentos necessários ao funcionamento 
daqueles, em condições normais de funcionamento, procedendo a exames periódicos nos 
mesmos, ajustando os dispositivos de segurança, demais peças e componentes, mediante 
manutenção preventiva, corretiva e assistência técnica de forma a mantê-los em bom 
funcionamento e dentro dos padrões exigidos pela legislação de trânsito, além das obrigações 
legais e regulamentares. 
 
i) Submeter à aprovação, no prazo máximo de 2 (dois) dias, contados do ingresso dos veículos na 
oficina, os orçamentos solicitados, discriminando de forma clara padronizada e detalhada os 
serviços a serem executados bem como as peças, componentes, acessórios, trocas de óleo e 
materiais a serem fornecidos, observando-se, na formulação dos preços, os valores compatíveis 
com o mercado e especificados no contrato. 
 
j) Executar os serviços especificados somente quando do recebimento de Ordem de Serviço pelo 
CONTRATANTE. 
 
k) Prestar os serviços objeto da presente Ata dentro de elevados padrões, empregando e 
fornecendo peças, componentes, acessórios, trocas de óleo e materiais recomendados pela 
montadora, bem como observar rigorosamente as especificações técnicas e a regulamentação 
aplicável, executando todos os serviços com esmero e perfeição, refazendo tudo quanto for 
impugnado pelo Gestor da Ata, quer em razão do material, quer da mão de obra. 
 
l) Fornecer quando solicitado pelo CONTRATANTE, laudo técnico concernente às condições de 
veículos ou componentes que o integrem, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 
da solicitação. 
 
m) Executar os serviços com pessoal habilitado e devidamente identificado. 
 
n) Fornecer todos os esclarecimentos e as informações técnicas que venham a ser solicitados pelo 
CONTRATANTE sobre os serviços executados. 
 
o) Fornecer a seus empregados os equipamentos de segurança (EPI’s) que se fizerem 
necessários para execução dos serviços e fiscalizar o seu uso. 
 
p) Manter em boas condições veículos, instalações e equipamentos necessários ao atendimento 
dos serviços ora contratados. 
 
q) Conservar e guardar com extrema responsabilidade e cuidado os veículos do CONTRATANTE 
em sua oficina durante a prestação de serviços. 
 
r) Informar ao CONTRATANTE quaisquer danos causados a quaisquer de seus bens. 
 
s) Responsabilizar-se pelos prejuízos de qualquer natureza causados ao patrimônio do 
CONTRATANTE ou de terceiros, inclusive danos à integridade física das pessoas, originados 
direta ou indiretamente da execução deste Contrato, por culpa ou dolo de seus empregados, 
prepostos ou representantes, ficando obrigada a promover o ressarcimento a preços atualizados 
dentro de 30 (trinta) dias contados a partir da comprovação de sua responsabilidade. 
 
t) Manter durante a execução da Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação. 
 
u) Executar o serviço atendendo aos parâmetros definidos pelas normas da ABNT - Associação 
Brasileira de Normas Técnicas, ou, na falta dessas, de acordo com normas plenamente 
reconhecidas pelo fabricante. 
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v) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho e as normas de 
segurança do trabalho, fornecendo a seu pessoal equipamento individual de segurança, 
orientando e fiscalizando o uso, conforme determinações constantes nas normas de segurança, 
higiene e medicina do trabalho. 
 
w) Respeitar e fazer cumprir a legislação de proteção ao meio ambiente, previstas nas normas 
regulamentadoras pertinentes. 
 
x) Providenciar o recolhimento e o adequado descarte dos frascos de aerossol originários da 
contratação, recolhendo-os ao sistema de coleta montado pelo respectivo fabricante, distribuidor, 
importador, comerciante ou revendedor, para fins de sua destinação final ambientalmente 
adequada. 
 
y) Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas sobre resíduos sólidos. 
 
z) Manter cadastros atualizados para os veículos, onde serão registradas as correções e 
substituições de peças, com o fim de permitir ao CONTRATANTE avaliar as frequências daqueles 
serviços e reposições de peças. 
 
aa) Fornecer ao CONTRATANTE relatório técnico mensal com a descrição de todos os serviços 
executados, contendo inclusive a relação das peças substituídas, ou sempre que solicitado, 
encaminhando cópia para a fiscalização do CONTRATANTE. 
 
bb) Registrar as ocorrências em formulário próprio (Livro de Ocorrências), onde constem, no 
mínimo, as seguintes informações: 
 
I - Identificação do veículo; 
II - Data da manutenção; 
III - Horário do início e do término dos serviços; 
IV - Nome do funcionário da DETENTORA DA ATA que efetuou os serviços; 
V - Problema apresentado; 
VI - Recebimento dos serviços pelo CONTRATANTE. 
 
cc) Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais, acessórios e avarias causadas 
por seus empregados ou preposto aos bens do CONTRATANTE ou a terceiros, desde que fique 
comprovada sua responsabilidade, de acordo com o art. 70, da Lei nº 8.666/93. 
 
dd) Quando necessário, disponibilizar profissional competente para acompanhar o representante 
do CONTRATANTE na realização de “prova de rua”, quando os serviços efetuados serão testados 
com o veículo trafegando. 
 
ee) Todo e qualquer assunto relativo à execução do contrato deverá ser tratado e negociado com 
o Gestor do Contrato, sem que haja ingerência de terceiros não credenciados para tal fim. 
 
9. DA RESPONSABILIDADE AMBIENTAL EXIGIDA 
 
9.1 A DETENTORA DA ATA deverá adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de 
desperdício/menor poluição, tais como: 
 
a) racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxico-poluentes e substituição de 
substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade. 
 
b) usar produtos de limpeza e conservação de superfície e objetos inanimados que obedeçam às 
classificações e especificações determinadas pela ANVISA. 
 
c) respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas sobre resíduos sólidos e desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte 
de materiais potencialmente poluidores, tais como: pilhas e baterias dispostas para descarte que 
contenham, em suas composições, chumbo, mercúrio e seus compostos, remetendo-os para os 
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estabelecimentos que comercializam ou à rede de assistência técnica autorizada pelas 
respectivas indústrias. 
 
d) Adotar procedimento ambientalmente adequado para o descarte de materiais potencialmente 
poluidores provenientes dos serviços (sucata), tais como: pilhas, baterias, lâmpadas, circuitos 
impressos, lubrificantes, etc. que contenham, em suas composições, chumbo, mercúrio e seus 
compostos ou outros elementos tóxicos, remetendo-os, sem ônus para o CONTRATANTE, para 
os estabelecimentos que as comercializam, empresas de reciclagem ou à rede de assistência 
técnica autorizada pelas respectivas indústrias. 
 
e) Abster-se de utilizar as seguintes formas de destinação ou disposição final de resíduos sólidos 
ou rejeitos: lançamento in natura a céu aberto; queima a céu aberto ou em recipientes, 
instalações e equipamentos não licenciados para essa finalidade; deposição inadequada no solo; 
deposição em áreas sob regime de proteção especial e áreas sujeitas a inundação; lançamentos 
em sistemas de redes de drenagem de águas pluviais, de esgotos, de eletricidade, de 
telecomunicações e assemelhados; infiltração no solo sem tratamento prévio e projeto aprovado 
pelo órgão de controle ambiental estadual competente. 
 
f) A fiscalização poderá solicitar a qualquer tempo a comprovação do descarte adequado dos 
materiais sob pena da aplicação de sanções. 
 
g) Cumprir, além das normas de segurança constantes destas especificações, todas as outras 
disposições legais, federais e municipais pertinentes, sendo de sua inteira responsabilidade os 
processos, ações ou reclamações movidas por pessoas físicas ou jurídicas em decorrência de 
negligência, imprudência ou imperícia quantos às precauções exigidas no trabalho ou da utilização 
de materiais na execução dos serviços. 
 
h) Providenciar o recolhimento e o adequado descarte dos pneus usados ou inservíveis 
originários da contratação, recolhendo-os aos pontos de coleta ou centrais de armazenamento 
mantidos pelo respectivo fabricante ou importador, para fins de sua destinação final 
ambientalmente adequada, nos termos da legislação aplicável, a exemplo da Instrução Normativa 
IBAMA n° 01, de 18/03/2010, artigo 33, inciso III, da Lei n° 12.305, de 2010– Política Nacional de 
Resíduos Sólidos e artigos 1° e 9° da Resolução CONAMA n° 416, de 30/09/2009, e legislação 
correlata. 
 
i) Aplicar a legislação vigente quanto ao recolhimento, armazenamento, coleta e destinação do 
óleo lubrificante usado ou contaminado, especialmente as previsões do artigo 18 da Resolução 
CONAMA n° 362, de 23/06/2005, e legislação correlata. 
 
j) Providenciar o adequado recolhimento das pilhas e baterias originárias da contratação, para fins 
de repasse ao respectivo fabricante ou importador, responsável pela destinação ambientalmente 
adequada, nos termos da Instrução Normativa IBAMA n° 08, de 03/09/2012 e atualizações, 
conforme artigo 33, inciso II, da Lei n° 12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos, 
artigos 4° e 6° da Resolução CONAMA n° 401, de 04/11/2008 e atualizações, e legislação 
correlata. 
 
k) Utilizar na execução dos serviços, baterias cuja composição respeite os limites máximos de 
chumbo, cádmio e mercúrio admitidos na Resolução CONAMA n° 401, de 04/11/2008, para cada 
tipo de produto, conforme laudo físico-químico de composição elaborado por laboratório 
acreditado pelo INMETRO, nos termos da Instrução Normativa IBAMA n° 08 com atualizações, de 
03/09/2012. 
 
l) Efetuar o recolhimento do produto ou embalagem oriundos da prestação dos serviços, para fins 
de destinação final ambientalmente adequada, a cargo dos fabricantes, importadores, 
distribuidores e comerciantes, conforme artigo 33 da Lei n° 12.305, de 2010, artigos 13 a 32 do 
Decreto n° 7.404, de 2010 e legislação correlata. 
 
m) Não utilizar na execução dos serviços, de qualquer das Substâncias que Destruam a Camada 
de Ozônio – SDO abrangidas pelo Protocolo de Montreal, notadamente CFCs, Halons, CTC e 
tricloroetano, ou de qualquer produto ou equipamento que as contenha ou delas faça uso, à 
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exceção dos usos essenciais permitidos pelo Protocolo de Montreal, conforme artigo 1°, 
parágrafo único, do Decreto n° 2.783, de 1998, e artigo 4° da Resolução CONAMA n° 267, de 
14/11/2000 e legislação correlata. 
 
n) Providenciar o recolhimento dos recipientes de tintas, vernizes e solventes originários da 
contratação, para posterior repasse às empresas industrializadoras, responsáveis pela reciclagem 
ou reaproveitamento dos mesmos, ou destinação final ambientalmente adequada de acordo com 
a legislação vigente. 
 
10. DOS PREÇOS DOS SERVIÇOS E PEÇAS 
 
10.1 Os serviços e fornecimentos de peças, objeto desta licitação, deverão ser pagos apenas 
quando houver a conclusão da execução dos serviços, observando-se o seguinte: 
 
a) O valor a ser pago pelo Serviço de Manutenção será o resultado do produto do preço da Hora 
Técnica de Manutenção ofertado pela DETENTORA DA ATA pelo tempo, descrito em horas, 
necessário para a execução dos serviços. 
 
b) O valor a ser pago pelas peças, componentes, acessórios, trocas de óleo e materiais para a 
manutenção dos veículos será o previamente aprovado pelo Gestor da Ata. 
 
11. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
11.1 Poderão ser subcontratados os serviços de retifica em geral, câmbio, g u i n c h o ,  ar-
condicionado, alinhamento e balanceamento. 
 
12. DO TIPO E CLASSIFICAÇÃO DE VEÍCULOS POR CATEGORIA 
 
12.1 Veículos Leves e Utilitários: Veículos leves correspondem a motocicleta, automóvel, 
utilitário, caminhonete e camioneta, van/furgão com peso bruto total – PBT – inferior ou igual a 
3.500 kg. 
 
12.2 Veículos Pesados: Veículos pesados correspondem a caminhão com tipificação de veículo 
destinado ao transporte de cargas leves/pesadas e/ou transporte de passageiros, sendo 
caracterizado por eixo traseiro simples ou duplo, ônibus, micro-ônibus, caminhão, caminhão-
trator, chassi-plataforma, reboque ou semirreboque e suas combinações. 
 
12.3 Máquinas e Equipamentos: Máquinas e equipamentos correspondem a tratores, 
retroescavadeira, escavadeira hidráulica, pá carregadeira, trator de esteira, motoniveladora e rolo 
compactador vibrador. 
 
13. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
13.1 Competirá à CONTRATANTE: 
 
13.1.1 Comunicar a DETENTORA DA ATA toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
execução do serviço. 
 
13.1.2 Efetuar o pagamento à DETENTORA DA ATA, na forma convencionada neste termo. 
 
13.1.3 Proporcionar todas as facilidades para que a DETENTORA DA ATA possa desempenhar 
seus serviços dentro das normas estabelecidas neste termo. 
 
13.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por meio dos servidores designados 
com Representantes da Administração, nos termos do Art. 67 da Lei 8.666/93, exigindo o seu fiel 
e total cumprimento. 
 
13.1.5 Prestar informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
DETENTORA DA ATA. 
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13.1.6 Notificar a DETENTORA DA ATA a constatação de que na prestação dos serviços houve 
comprometimento de sua qualidade ou que venha contrariar os ditames do instrumento 
convocatório e do contrato. 
 
13.1.7 Aplicar as sanções administrativas em caso de inadimplemento das avenças contratuais, 
em conformidade com o que descrito no edital, minuta do contrato administrativo e disposições 
da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
13.2 Competirá ainda à DETENTORA DA ATA: 
 
13.2.1 Responsabilizar-se por quaisquer danos que venham a ocorrer à Prefeitura Municipal de 
Mineiros do Tietê ou a terceiros, decorrentes da execução incorreta dos serviços contratados. 
 
13.2.2 Receber comunicação da CONTRATANTE acerca de possíveis irregularidades detectadas 
na execução do contrato, adotando-se providências imediatas para correção ou nova realização 
dos serviços às suas expensas. 
  
13.2.3 Os custos com eventuais deslocamentos, passagens, alimentação, hospedagem e estadia 
de seus colaboradores correrá às suas expensas, não sendo responsabilidade da Prefeitura 
qualquer desembolso, seja para custeio de tais despesas ou atinentes a tributos de qualquer 
natureza. 
 
13.2.4 Promover a prestação dos serviços somente por profissionais devidamente habilitados, 
qualificados e especializados para a prestação dos serviços pertinentes. 
 
13.2.5 Executar o serviço e a garantir o cumprimento do contrato, observando a melhor técnica 
aplicável aos trabalhos dessa natureza, em conformidade com as especificações descritas neste 
Termo de Referência e na legislação sanitária referida. 
 
13.2.6 Pagar todos os ônus e tributos, emolumentos, impostos, taxas e demais despesas 
incidentes sobre a prestação do serviço contratado. 
 
13.2.7 A responsabilidade por quaisquer danos causados à Administração por seus 
colaboradores, por dolo ou em caso de imprudência, imperícia ou negligência, bem como os 
danos causados a terceiros no desempenho dos serviços, na forma da lei. 
 
13.2.8 A seleção e a preparação rigorosa de seus colaboradores que porventura a representarem 
na prestação dos serviços, responsabilizando-se, ademais, pelo transporte, diária, hospedagem e 
alimentação de seus colaboradores, assim como pelo pagamento dos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato. 
 
13.2.9 Manter durante toda a execução da Ata, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta contratação. 
 
14. DO PAGAMENTO 
 
14.1 O pagamento pelos serviços dar-se-á em até 30 (trinta) dias da data de emissão da Nota 
Fiscal devidamente atestada por servidor designado pela Prefeitura, sendo do valor descontado, 
retido e recolhido todos os tributos sobre ele eventualmente incidentes. 
 
14.2 Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta será 
devolvida à Contratada e o pagamento ficará pendente até que providencie as medidas 
saneadoras. 
 
14.3 Não será efetuado qualquer pagamento à DETENTORA DA ATA enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual. 
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14.4 A Prefeitura poderá sustar o pagamento a que a DETENTORA DA ATA tenha direito, 
enquanto não sanados os defeitos, vícios ou incorreções resultantes da contratação e/ou não 
recolhimento de multa aplicada. 
 
14.5 Os pagamentos efetuados à DETENTORA DA ATA não a isentarão de suas obrigações e 
responsabilidades vinculadas à execução do contrato, especialmente aquelas relacionadas com 
a qualidade. 
 
14.6 O pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica em conta bancária de 
titularidade da DETENTORA DA ATA. 
 
15. FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
 
15.1 A Prefeitura, por servidor designado para tal finalidade, exercerá a fiscalização sobre a 
execução do contrato e registrará todas as ocorrências verificadas em relatório, cuja cópia será 
encaminhada à DETENTORA DA ATA, objetivando a imediata correção das irregularidades 
apontadas. 
 
15.2 A fiscalização pela Administração não exime quaisquer obrigações por parte da 
DETENTORA DA ATA, sendo única, integral e exclusiva sua a responsabilidade da regular 
execução do objeto do contrato. 
 
16. DOS VEÍCULOS QUE INTEGRAM A FROTA MUNICIPAL 
 
16.1 O rol de veículos, máquinas e equipamentos que compõem a frota municipal estão em lista 
anexa a este Termo de Referência. 
 
16.2 Em caso de aquisição de veículos novos pela Prefeitura, incumbirá à DETENTORA DA ATA 
promover as manutenções, preventiva e corretiva, na hipótese de a garantia permitir que tais 
sejam realizadas por oficina diversa da concessionária ou autorizada, conforme orientação Fiscal 
da Ata. 
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ANEXO III 
 

MODELO DA CREDENCIAL 
 
 
 
 
 

Pelo presente instrumento particular de procuração e pela melhor forma de 
direito, a empresa ..............................................................., com sede 
na.............................................................,devidamente inscrita no CNPJ nº 
.................................................... e Inscrição Estadual nº ........................................., representada 
por seu sócio-gerente Sr.(a).........................................................., portador(a) da Cédula de 
Identidade RG nº .............................. e do CPF nº ...................................., nomeia e constitui seu 
representante o(a) Sr.(a)................................................, portador(a) da Cédula de Identidade RG 
nº .......................................... e do CPF nº ......................................., a quem são conferidos 
poderes para representar a empresa outorgante no Pregão (Presencial) nº ____/20___, 
instaurado pela Prefeitura Municipal de Mineiros do Tietê, em especial para firmar declarações e 
atas, apresentar ou desistir da apresentação de lances verbais, negociar os valores propostos, 
interpor ou desistir da interposição de recursos e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame acima indicado. 
 
 
 
 
 
Local e data: ....................................., ........... de ........................... de 20....... 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
Assinatura pelo responsável pela outorga. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Obs.: Na apresentação desta procuração ou de procuração por instrumento particular, deverá vir 
acompanhada do contrato social da proponente ou de outro documento, onde esteja expressa a 
capacidade/competência do outorgante para constituir mandatário. 
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ANEXO IV 
 MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA  

 
  
REF. PREGÃO PRESENCIAL  Nº ___/_______ 
 
 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 

(APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA PARA TODOS OS LICITANTES) 
 
 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob nº 
_______________________, com sede no Endereço _______________________________, por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). _____________________, portador(a) da 
Carteira de Identidade nº _____________________ e do CPF nº _____________________  
 
(   ) DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, 
alterada pela Lei Complementar nº 147/14, cujos termos declara conhecer na íntegra, estando 
apta, portanto, a exercer o direito de preferência. 
 
*Marcar este item com um (X) caso se enquadre na situação de Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte 
 
 
1. DECLARA, sob as penas da lei, que a empresa encontra-se em situação regular perante o 
Ministério do Trabalho, não empregando menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e nem menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos de idade, nos termos do que se refere o 
disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal; 
 
2. DECLARA, que até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no 
presente processo licitatório, inclusive condenação judicial na proibição de contratar com o Poder 
Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, transitada em julgado ou não 
desafiada por recurso com efeito suspensivo, por ato de improbidade administrativa, estando 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
 
3. DECLARA, que não está incursa nas penas disciplinadas no artigo 87, incisos III e/ou IV da Lei 
Federal nº 8.666/93, bem assim no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02, não tendo sido 
declarada inidônea, nem se encontrando suspensa ou impedida de licitar e contratar com a 
Administração Pública; 
 
4. DECLARA, que se sujeita inteiramente às condições do presente Edital, bem como às Leis 
Federais nº 8.666/93 e 10.520/02 que regem a presente licitação; 
 
5. DECLARA, para os devidos fins, que não possuí em seu quadro societário e de empregados, 
servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos 
do inciso III, do artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
 
Local e data: ............................................, ........... de ................................ de 20....... 
 
 
 

___________________________________ 
Assinatura do representante legal 
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ANEXO V 
 MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
EDITAL Nº xx/xxxxx 
PROCESSO Nº xxxx/xxxxx 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/xxxx 
 
 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MINEIROS DO TIETÊ 
Ao xx dias do mês de xxxxxx do ano de xxxxx, na cidade de Mineiros do Tietê, Estado de São 
Paulo, a PREFEITURA MUNICIPAL DE MINEIROS DO TIETÊ, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 46.199.253/0001-37, com sede administrativa à Avenida 
Frederico Ozanan, 255, Centro - CEP: 17320-000, na cidade de Mineiros do Tietê, Estado de São 
Paulo, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato devidamente representado pelo 
Prefeito, Senhor GEZIEL PEREIRA LIMA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade 
nº 41.297.864-7 expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 381.488.128-10, residente e 
domiciliado na Rua Dionizio Smaniotto, nº 40 – Cohab IV, CEP: 17320-000, na cidade de 
Mineiros do Tietê - Estado de São Paulo, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL nº 
xx/xxxx, para REGISTRO DE PREÇOS, da empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CNPJ nº 
xxxxxxxxxxxxxxxx, estabelecida à xxxxxxxxxxxxxxxxxx, nº xxxxxxxxx, na cidade de xxxxxxxxx. 
Estado de xxxxxxx, doravante denominada DETENTORA DA ATA, devidamente representada 
pelo Sr/Sra xxxxxxxxx, inscrita no CPF sob o n°xxx, portadora do RG n°xxxx, observadas as 
condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

1.1. A presente ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS DE HORA/SERVIÇO DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA/CORRETIVA, MOTOR E PLATAFORMA, DOS VEÍCULOS QUE 

COMPÕEM A FROTA MUNICIPAL, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS, 

COMPONENTES E ACESSÓRIOS ORIGINAIS OU SIMILARES DE PRIMEIRA LINHA, PNEUS 

E LUBRIFICANTES, NAS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NESTE TERMO DE 

REFERÊNCIA E DEMAIS DISPOSIÇÕES CONSTANTES NO EDITAL 

1.2 A DETENTORA DA ATA deverá fornecer o objeto em conformidade com os padrões e 
normas aplicadas à espécie, responsabilizando-se integralmente pela qualidade do mesmo. 
 
1.3 A CONTRATANTE se reserva no direito de recusar o produto/serviço que não esteja dentro 
das normas e dos padrões exigidos e aplicados ao mesmo, respondendo a DETENTORA DA 
ATA, integralmente, pelo custo de suas substituições, tantas vezes quantas necessárias forem e 
apontarem a fiscalização do município. 
 
1.4 A DETENTORA DA ATA se responsabiliza, também, por todos os custos, diretos e indiretos, 
incidentes e apurados na hipótese da incidência do previsto no item anterior desta ata, inclusive 
com a substituição. 
 
CLAUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA  
 
2.1 O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura 
presencial. 
 
2.2 Na hipótese de a Ata de Registro de Preços ser assinada por meio eletrônico, o prazo de 
vigência será de 12 (doze) meses, contados a partir da data expressa no próprio instrumento 
pactuado entre as partes, qual seja: xx de outubro de 20xx. 
 
CLAUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 

Total do Fornecedor: R$  
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3.2 Nos preços estão embutidos transporte, carga e descarga do objeto, impostos, taxas, 
emolumentos legais, insumos e demais encargos, inclusive previdenciários e trabalhistas, que 
possam vir a gravá-los, sendo de inteira responsabilidade da DETENTORA DA ATA a quitação 
destes. 
 
CLÁUSULA QUARTA - TERMOS E DEFINIÇÕES 
 

Para o fiel cumprimento dos serviços, serão adotadas as seguintes definições: 

4.1 Manutenção: conjunto de atividades realizadas com a finalidade de conservar ou 

recolocar o veículo em condições ideais de funcionamento, por meio de manutenções 

periódicas preventiva e/ou corretiva. 

4.2 Manutenção preventiva (periódica): sistemática regular de revisões com o intuito de 

proporcionar as melhores condições de desempenho do veículo no tocante ao seu 

funcionamento, rendimento e segurança, contemplando a prevenção de defeitos que possam 

resultar na indisponibilidade do mesmo. Devem obedecer às determinações existentes no 

manual de cada fabricante. Os serviços que exigirem a troca de peças deverão ser feitos 

mediante prévia autorização do Gestor da Ata. 

4.3 Manutenção corretiva: atividade que visa tornar operacional o veículo ocasionalmente 

desativado ou com funcionamento debilitado em razão de defeitos e desgastes originados 

pelo uso ou outra falha. Os serviços que exigirem a troca de peças deverão ser feitos mediante 

prévia autorização do Gestor da Ata. 

4.4 Mecânica Geral: consiste nos serviços de mecânica em motor, plataforma, retífica, caixa 

de câmbio, sistema de injeção, velas, bombas, sistema de freios, embreagem, suspensão, 

direção, troca de óleo e filtros, sistema elétrico e todos os outros serviços afins. 

4.5 Sistema Elétrico: consiste no serviço de substituição ou conserto de partes elétricas dos 

veículos (bateria, alternador, velas e cabos de ignição, vidros elétricos, limpadores de para-

brisa e outros). 

4.6 Sistema Hidráulico: consiste nos serviços de substituição ou conserto nos sistemas 

hidráulicos dos veículos (freios, direção e outros). 

4.7 Borracharia completa: consiste em reparos permanentes em pneus conforme 

especificações da ABNT, troca de pneus, colocação de rodas, calotas e todos os outros 

serviços afins, incluindo o fornecimento de pneus, câmara, protetores e bicos. 

4.8 Balanceamento, Alinhamento e Cambagem: consiste nos serviços de regulagem do 

sistema de rodagem do veículo e todos os outros serviços afins. 

4.9 Suspensão: consiste nos serviços de troca de amortecedores, estabilizadores, coifas, 

batentes, molas, pivôs, barra de direção e todos os outros serviços afins. 

4.10 Instalação de Acessórios: consiste nos serviços de instalação de qualquer acessório 

indispensável ao funcionamento ou segurança dos veículos, acessórios de som e imagem, 

http://www.mineirosdotiete.sp.gov.br/
mailto:licita@mineirosdotete.sp.gov.br


  PREFEITURA MUNICIPAL DE MINEIROS DO TIETÊ 
Estado de São Paulo 

 

Avenida Frederico Ozanan, nº 255 – Centro -  CEP 17.320-000 – Mineiros do Tietê – SP  
Tel. (14) 3646-9090 – site: www.mineirosdotiete.sp.gov.br – e-mail: licita@mineirosdotete.sp.gov.br 

 

bem como películas automotivas ou outros afins. 

 4.11 Ar-condicionado: consiste nos serviços de reparo do sistema de resfriamento do ar do 

interior do veículo, inclusive troca de gás, conserto e substituição do compressor, 

higienização, troca de componentes eletrônicos, filtros de cabine/pólen e todos os outros 

serviços afins. 

4.12 Troca de Óleo/lubrificantes e filtros: Consiste nos serviços de troca de óleo/lubrificantes 

incluindo a substituição dos filtros em geral. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

5.1 O serviço de manutenção veicular inclui: 

a) Mão de obra referente à execução de reparos, conservação e recuperação de veículos. 

b) Fornecimento de peças novas, componentes e acessórios originais ou similares de primeira 

linha, pneus e lubrificantes, originais ou similares de primeira linha e sem uso prévio e materiais 

específicos a serem utilizados na prestação dos serviços referidos no subitem anterior. 

5.2 Os serviços de manutenção preventiva e corretiva deverão ser prestados levando-se em  

consideração o seguinte: 

a) A manutenção veicular deverá ser realizada com periodicidade recomendada pelos fabricantes 
e de acordo com as especificações dos mesmos, sempre mediante solicitação da 
CONTRATANTE, bem como quando houver a necessidade decorrente de imprevistos (panes 
mecânicas, elétricas, casos fortuitos, motivos de força maior) observando-se o seguinte: 
 
b) A manutenção preventiva deverá ocorrer de forma planejada e periódica por meio de 
procedimentos necessários ao bom funcionamento e à segurança dos veículos, baseada no 
PLANO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA a ser apresentado à CONTRATANTE no máximo de 
20 (vinte) dias após a assinatura da Ata de Registro de Preços, considerando as informações 
prestadas pelo Gestor do contrato, verificação dos automóveis e orientações dos manuais dos 
veículos. 
 
c) As revisões de caráter preventivo também deverão observar os cronogramas de manutenção 
definidos pelos fabricantes nos Manuais de Proprietário, analisado o interesse da Administração 
em sua execução; 
 
d) A manutenção preventiva deverá ser organizada através de fichas padronizadas de controle, 
além de outros expedientes julgados adequados pela DETENTORA DA ATA, em conformidade 
com as orientações técnicas de cada fabricante. 
 
5.3 DETENTORA DA ATA deverá apresentar o orçamento para a execução dos serviços no 
prazo máximo de 2 (dois) dias da entrada do veículo no seu estabelecimento ou da solicitação 
do serviço pelo Gestor da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
5.4 O orçamento deverá conter, no mínimo: 
 
a) Quantidade de horas necessárias para a prestação de serviços, valor unitário da Hora Técnica 
de Manutenção (ofertado pela CONTRATADA) e valor total da mão de obra. 
 
b) Valor das peças novas, originais ou similares de primeira linha, e sem uso prévio e materiais 
específicos a serem utilizados na execução dos serviços referidos no item anterior; 
 
c) Excepcionalmente, mediante justificativas por parte da DETENTORA DA ATA, poderá ser 
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autorizada pelo Gestor da Ata, a substituição por peça genuína. 
 
5.5 O encaminhamento do veículo até as dependências da DETENTORA DA ATA será de 
responsabilidade do CONTRATANTE, se o veículo estiver em condições de trafegar. 
 
5.6 No caso de os veículos não estiverem em condições de trafegar, seja por quebra ou em 
razão de situação que o impeça de trafegar, para garantir a segurança de motoristas e de 
usuários das vias públicas, o encaminhamento caberá à DETENTORA DA ATA, por meio de 
guincho adequado para cada modalidade de veículo e às suas expensas, até o limite de 
quilometragem de que dispõe o item 8.1. deste Termo de Referência, considerando o ponto 
inicial para cálculo da quilometragem a sede da CONTRATANTE. 
 
5.7 Excedidas as quilometragens referidas no item anterior, a DETENTORA DA ATA poderá 
subcontratar o serviço de guincho, nos termos do item 11.1., ou efetivar a cobrança dos 
quilômetros sobressalentes, em caso de guincho próprio, mediante avaliação e autorização 
expressa do Gestor da Ata.  
 
5.8 Ainda: 
 
a) A DETENTORA DA ATA poderá dirigir os veículos do CONTRATANTE para a realização de 
testes, com observância à legislação de trânsito e, sobretudo, contanto que o condutor esteja 
habilitado, nos termos da Lei vigente. 
 
b) Caberá à DETENTORA DA ATA a responsabilidade financeira e pontuação pelas multas 
aplicadas por infrações à legislação de trânsito, bem como por eventuais danos aos veículos 
mantidos sob sua guarda. 
 
5.9 As peças e acessórios, além de serem novos, originais ou similares de primeira linha e sem 
uso, deverão ter garantia de fábrica/montadora, e os serviços prestados deverão ter garantia 
expressa no orçamento da DETENTORA DA ATA. 
 
5.10 As peças e acessórios substituídos pela DETENTORA DA ATA deverão ser apresentados 
ao CONTRATANTE, no ato do recebimento do veículo devidamente consertado. 
 
5.11 O prazo limite para os serviços serem executados pela DETENTORA DA ATA nos veículos 
do CONTRATANTE será de 05 (cinco) dias úteis, contados da aprovação do orçamento pelo 
Fiscal, salvo justificativa prévia por parte da DETENTORA DA ATA e aceitação pela 
CONTRATANTE. 
 
5.12 Os serviços de retífica em geral serão executados no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
úteis, salvo justificativa prévia por parte da DETENTORA DA ATA e aceitação pelo 
CONTRATANTE. 
 
5.13 Verificados vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados, a DETENTORA DA ATA deverá refazer, reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir o que for necessário, às suas expensas, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis 
mediante justificativas e concordância do CONTRATANTE. 
 
5.14 Os serviços de assistência técnica e manutenção deverão ser prestados de forma 
ininterrupta e, no mínimo, em dias úteis das 6:00h às 19:00h. 
 
5.15 A DETENTORA DA ATA deverá fornecer números de telefone fixos e celulares ou quaisquer 
outras formas de comunicação com os responsáveis pelas equipes de manutenção veicular. 
 
5.16 Os óleos/lubrificantes, filtros utilizados devem seguir as especificações estabelecidas ou 
recomendadas pelos fabricantes dos veículos. 
 
5.17 Todo serviço somente será realizado após autorização do Gestor da Ata mediante prévio 
orçamento da DETENTORA DA ATA. 
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5.18 Os materiais de consumo utilizados nos reparos, dentre outros de uso corriqueiro, 
indispensáveis para manutenção dos veículos objeto deste termo, estão incluídos no valor do 
contrato e seu fornecimento não acarretará ônus ao CONTRATANTE. 
 
5.19 Na hipótese de instalação inadequada de peça, componente ou acessório, a DETENTORA 
DA ATA deverá providenciar a imediata regularização, sem quaisquer ônus para o 
CONTRATANTE, no prazo de 2 (dois) dias úteis. 
 
5.20 A DETENTORA DA ATA deverá manter registro das ocorrências em formulário próprio, 
onde conste, no mínimo, a identificação do veículo, a data da manutenção, horário de início e 
término dos serviços, nome do funcionário que efetuou os serviços, estado da carroceria do 
veículo, indicando os pontos em que houve algum dano, nível de tanque de combustível, 
quilometragem indicada no odômetro, acessórios (rádio, antena, extintor, chave de roda, 
triângulo, macaco, etc.), sendo uma via entregue ao CONTRATANTE no ato da entrega do 
veículo e a outra na retirada. 
 
5.21 A DETENTORA DA ATA deverá, após a manutenção, encaminhar ao Fiscal da Ata, no 
prazo máximo de 2 (dois) dias, relatório de assistência técnica, com todas as falhas do veículo, 
numeradas, contendo termos de abertura e encerramento do serviço, onde serão anotados os 
dados relevantes, discriminando todos os itens revisados, consertados e substituídos, e, ainda, 
os diagnósticos técnicos referentes aos problemas que ocasionaram tais defeitos. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 
 
6.1 Todas as peças e acessórios aplicados nos veículos deverão ser novos, originais do fabricante 
ou similares de primeira linha e sem uso prévio. 
 
a) Excepcionalmente, mediante justificativas por parte da DETENTORA DA ATA, poderá ser 
autorizada pelo Fiscal da Ata, a substituição por peça paralela. 
 
6.2 As peças e acessórios, além de serem novos, originais ou similares de primeira linha e sem 
uso, deverão ter garantia de fábrica/montadora, e os serviços prestados deverão ter garantia 
expressa no orçamento da DETENTORA DA ATA. 
 
6.3 Quando houver necessidade de substituições de acessórios, componentes, partes e peças de 
reposição, a DETENTORA DA ATA deverá apresentar orçamento ao Fiscal da Ata, que, por sua 
vez: 
 
a) Fará os levantamentos necessários à comprovação do preço praticado pela DETENTORA DA 
ATA e autorizará a execução dos serviços de reposição ou; 
 
b) Quando o Fiscal da Ata entender que os preços praticados pela DETENTORA DA ATA são 
desproporcionais ou manifestamente elevados em relação ao mercado, negociará alternativas 
diretamente com a DETENTORA DA ATA para execução do serviço, desde que sejam mantidas 
as garantias; 
 
c) Caso a negociação do item não seja possível ou razoável para qualquer das partes, a 
DETENTORA DA ATA declinará formalmente da execução do serviço e o Fiscal da Ata poderá 
adotar outros procedimentos previstos na legislação para a execução do serviço. 
 
6.4 A DETENTORA DA ATA deverá prestar contas e esclarecimentos sobre as peças e 
acessórios adquiridos, fornecendo toda e qualquer informação ao Fiscal da Ata para 
acompanhamento da execução contratual, tais como: 
 
a) Apresentar cópia dos documentos fiscais de compra de peças e acessórios adquiridos e 
efetivamente utilizados nos veículos da frota do CONTRATANTE. 
 
b) Apresentar ao Fiscal da Ata, as peças e acessórios que foram substituídos devido a reparos, 
sendo de responsabilidade da DETENTORA DA ATA seu descarte, observadas as disposições 
ambientais vigentes. 
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6.5 Do fornecimento e instalação de pneus: 
 
a) A DETENTORA DA ATA deverá efetuar a substituição de pneus conforme os preceitos das 
normas vigentes, segundo o que determinam os manuais dos fabricantes e sempre que um defeito 
de força maior ou desgaste exija sua substituição, desde que avaliado e autorizado pelo Gestor 
da Ata. 
 
b) Os pneus deverão ser novos, não reformados/recauchutados ou remoldados, de acordo com 
as normas da ABNT/NBR, com selo do INMETRO e índice de carga, conforme recomendação do 
fabricante. 
 
6.6 Dos serviços de geometria: 
 
a) A DETENTORA DA ATA deverá efetuar o ajuste da suspensão e cambagem de forma que 
garanta a segurança e a estabilidade do veículo. 
 
b) A DETENTORA DA ATA deverá fornecer ao CONTRATANTE, após a execução dos serviços 
de geometria nos veículos, um laudo técnico dos serviços executados, inclusive com os 
procedimentos propostos para a solução de outros problemas porventura detectados. 
 
6.7 Dos serviços de balanceamento de rodas: a DETENTORA DA ATA deverá executar o 
balanceamento das rodas, bem como correções pertinentes ao serviço. 
 
6.8 Dos serviços de revisão do sistema de transmissão: os serviços de revisão do sistema de 
transmissão consistem na verificação e correção dos níveis de óleo da caixa de câmbio, folgas, 
juntas homocinéticas, coifas, e outros afins. 
 
6.9 Dos serviços de revisão do sistema de direção: consistem na verificação e execução de 
ajustes nos parafusos, regulagem e conferência de terminais, barra de direção, bomba de 
direção, folgas, correia da bomba, caixa de direção e outros. 
 
6.10 Dos serviços de revisão do sistema de freios: consistem em regulagem de freio, verificação 
do desgaste das pastilhas, lonas, discos, tambores, nível de fluido e substituição, verificação de 
servo-freio, cilindros de freio, cilindro mestre e auxiliares, freio de estacionamento (cabos, pedais, 
alavancas) e outros. 
 
6.11 Dos serviços de revisão do sistema de arrefecimento: consistem em exame do radiador, 
verificação do nível de água, mangueiras, fluído de radiador e outros. 
 
6.12 Dos serviços de revisão de motor: consistem na verificação das correias, óleo, filtro de óleo e 
de combustível, juntas e demais componentes, substituindo peças necessárias e outros. 
 
6.13 Todo serviço de troca de óleo do motor deve incluir a substituição do filtro de óleo. 
 
6.14 Dos serviços de revisão do sistema de suspensão: consistem em verificação das molas, 
amortecedores, batentes, coifas, bandejas superiores e inferiores, buchas, pivôs, barra 
estabilizadora, rolamentos e outros. 
 
6.15 Dos serviços de revisão do sistema elétrico: consistem na verificação, conserto e/ou 
substituição quando necessário, de componentes que integram esse sistema, incluindo 
acessórios de sinalização, baterias e outros. 
 
6.16 A troca de óleos lubrificantes e/ou filtros diversos deverá incluir o preço fechado dos 
produtos e serviços, conforme prática do mercado. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA DOS SERVIÇOS E DAS PEÇAS 
 
7.1 A DETENTORA DA ATA deverá conceder garantia dos serviços e peças, na seguinte 
conformidade: 
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a) Para os serviços de manutenção preventiva e corretiva, contados da efetiva prestação dos 
serviços, no mínimo 06 (seis) meses. 
 
b) Para os serviços de alinhamento de direção e balanceamento, contados da efetiva prestação 
dos serviços, no mínimo 03 (três) meses. 
 
c) Para as peças, componentes e acessórios, contados a partir da data da efetiva instalação no 
veículo, no mínimo 03 (três) meses. 
 
d) Para os serviços em motor, câmbio e suspensão, contados a partir da data da efetiva 
prestação dos serviços, no mínimo 6 (seis) meses. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES MÍNIMAS PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
8.1 A localização das instalações físicas da DETENTORA DA ATA não poderá distar mais de 
30 (trinta) quilômetros da Sede do CONTRATANTE. 
 
8.2 Os serviços de assistência técnica e manutenção deverão ser prestados em dias úteis, no 
período das 06:00h às 19:00h. 
 
8.3 A DETENTORA DA ATA deverá, no ato da assinatura do contrato e durante seu prazo de 
execução, comprovar a contratação de seguro de responsabilidade civil com cobertura para 
roubo, furto e demais danos aos veículos que estiverem sob sua custódia. 
 
8.4 A DETENTORA DA ATA deverá, através da ferramenta Rotas do site Google Maps, 
comprovar a distância máxima de 30 (trinta) quilômetros entre a localização de suas instalações 
físicas e a Sede do CONTRATANTE, independentemente do trajeto. 
 
8.5 A DETENTORA DA ATA para ser aprovada e estar apta a assinar o contrato, bem como 
executar os serviços pertinentes, receberá visita técnica/vistoria, a ser realizada pelo Gestor de 
Contrato, que emitirá parecer sobre a viabilidade de os serviços serem prestados pela 
DETENTORA DA ATA. 
 
8.6 A DETENTORA DA ATA deverá possuir instalações físicas próprias com equipamentos, 
ferramentas e técnicos especializados para execução dos serviços contratados, dentre eles, para 
oficinas mecânicas: 
 
a) Equipamento para limpeza do sistema de injeção, scanner e outros necessários à execução 
dos serviços afins. 
 
b) No mínimo 3 (três) equipamentos (elevadores e/ou rampas) para elevação dos veículos com 
capacidade mínima adequada à realização dos serviços. 
 
8.7 Caberá ainda à DETENTORA DA ATA: 
 
a) Arcar com os ônus decorrentes da utilização de materiais, equipamentos, ferramentas ou 
produtos utilizados na execução dos serviços, sem possibilidade de ressarcimento pelo 
CONTRATANTE. 
 
b) Possuir instalações físicas próprias com área pavimentada suficiente para atendimento da 
frota descrita neste Termo de Referência, sendo vedada a utilização de vias públicas para o 
estacionamento dos veículos. 
 
c) Adotar todos os procedimentos necessários a preservar a integridade e segurança dos 
veículos sob sua guarda. 
 
d) Designar formalmente e manter um representante, ou preposto, a fim de prestar 
esclarecimentos e atender às solicitações que surgirem durante a execução do contrato. 
 
e) Possuir instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a 
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realização do objeto da licitação. 
 
f) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento de 
materiais e prestação de serviços. 
 
g) Executar fielmente, dentro dos prazos previstos, todos os serviços que lhe foram confiados, em 
observância com as normas técnicas e em conformidade com as especificações de fábrica, bem 
como em consonância com as determinações do Fiscal da Ata. 
 
h) Manter os veículos e seus acessórios, além dos equipamentos necessários ao funcionamento 
daqueles, em condições normais de funcionamento, procedendo a exames periódicos nos 
mesmos, ajustando os dispositivos de segurança, demais peças e componentes, mediante 
manutenção preventiva, corretiva e assistência técnica de forma a mantê-los em bom 
funcionamento e dentro dos padrões exigidos pela legislação de trânsito, além das obrigações 
legais e regulamentares. 
 
i) Submeter à aprovação, no prazo máximo de 2 (dois) dias, contados do ingresso dos veículos na 
oficina, os orçamentos solicitados, discriminando de forma clara padronizada e detalhada os 
serviços a serem executados bem como as peças, componentes, acessórios, trocas de óleo e 
materiais a serem fornecidos, observando-se, na formulação dos preços, os valores compatíveis 
com o mercado e especificados no contrato. 
 
j) Executar os serviços especificados somente quando do recebimento de Ordem de Serviço pelo 
CONTRATANTE. 
 
k) Prestar os serviços objeto da presente Ata dentro de elevados padrões, empregando e 
fornecendo peças, componentes, acessórios, trocas de óleo e materiais recomendados pela 
montadora, bem como observar rigorosamente as especificações técnicas e a regulamentação 
aplicável, executando todos os serviços com esmero e perfeição, refazendo tudo quanto for 
impugnado pelo Gestor da Ata, quer em razão do material, quer da mão de obra. 
 
l) Fornecer quando solicitado pelo CONTRATANTE, laudo técnico concernente às condições de 
veículos ou componentes que o integrem, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 
da solicitação. 
 
m) Executar os serviços com pessoal habilitado e devidamente identificado. 
 
n) Fornecer todos os esclarecimentos e as informações técnicas que venham a ser solicitados pelo 
CONTRATANTE sobre os serviços executados. 
 
o) Fornecer a seus empregados os equipamentos de segurança (EPI’s) que se fizerem 
necessários para execução dos serviços e fiscalizar o seu uso. 
 
p) Manter em boas condições veículos, instalações e equipamentos necessários ao atendimento 
dos serviços ora contratados. 
 
q) Conservar e guardar com extrema responsabilidade e cuidado os veículos do CONTRATANTE 
em sua oficina durante a prestação de serviços. 
 
r) Informar ao CONTRATANTE quaisquer danos causados a quaisquer de seus bens. 
 
s) Responsabilizar-se pelos prejuízos de qualquer natureza causados ao patrimônio do 
CONTRATANTE ou de terceiros, inclusive danos à integridade física das pessoas, originados 
direta ou indiretamente da execução deste Contrato, por culpa ou dolo de seus empregados, 
prepostos ou representantes, ficando obrigada a promover o ressarcimento a preços atualizados 
dentro de 30 (trinta) dias contados a partir da comprovação de sua responsabilidade. 
 
t) Manter durante a execução da Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação. 
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u) Executar o serviço atendendo aos parâmetros definidos pelas normas da ABNT - Associação 
Brasileira de Normas Técnicas, ou, na falta dessas, de acordo com normas plenamente 
reconhecidas pelo fabricante. 
 
v) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho e as normas de 
segurança do trabalho, fornecendo a seu pessoal equipamento individual de segurança, 
orientando e fiscalizando o uso, conforme determinações constantes nas normas de segurança, 
higiene e medicina do trabalho. 
 
w) Respeitar e fazer cumprir a legislação de proteção ao meio ambiente, previstas nas normas 
regulamentadoras pertinentes. 
 
x) Providenciar o recolhimento e o adequado descarte dos frascos de aerossol originários da 
contratação, recolhendo-os ao sistema de coleta montado pelo respectivo fabricante, distribuidor, 
importador, comerciante ou revendedor, para fins de sua destinação final ambientalmente 
adequada. 
 
y) Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas sobre resíduos sólidos. 
 
z) Manter cadastros atualizados para os veículos, onde serão registradas as correções e 
substituições de peças, com o fim de permitir ao CONTRATANTE avaliar as frequências daqueles 
serviços e reposições de peças. 
 
aa) Fornecer ao CONTRATANTE relatório técnico mensal com a descrição de todos os serviços 
executados, contendo inclusive a relação das peças substituídas, ou sempre que solicitado, 
encaminhando cópia para a fiscalização do CONTRATANTE. 
 
bb) Registrar as ocorrências em formulário próprio (Livro de Ocorrências), onde constem, no 
mínimo, as seguintes informações: 
 
I - Identificação do veículo; 
II - Data da manutenção; 
III - Horário do início e do término dos serviços; 
IV - Nome do funcionário da DETENTORA DA ATA que efetuou os serviços; 
V - Problema apresentado; 
VI - Recebimento dos serviços pelo CONTRATANTE. 
 
cc) Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais, acessórios e avarias causadas 
por seus empregados ou preposto aos bens do CONTRATANTE ou a terceiros, desde que fique 
comprovada sua responsabilidade, de acordo com o art. 70, da Lei nº 8.666/93. 
 
dd) Quando necessário, disponibilizar profissional competente para acompanhar o representante 
do CONTRATANTE na realização de “prova de rua”, quando os serviços efetuados serão testados 
com o veículo trafegando. 
 
ee) Todo e qualquer assunto relativo à execução do contrato deverá ser tratado e negociado com 
o Gestor do Contrato, sem que haja ingerência de terceiros não credenciados para tal fim. 
 
CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE AMBIENTAL EXIGIDA 
 
9.1 A DETENTORA DA ATA deverá adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de 
desperdício/menor poluição, tais como: 
 
a) racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxico-poluentes e substituição de 
substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade. 
 
b) usar produtos de limpeza e conservação de superfície e objetos inanimados que obedeçam às 
classificações e especificações determinadas pela ANVISA. 
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c) respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas sobre resíduos sólidos e desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte 
de materiais potencialmente poluidores, tais como: pilhas e baterias dispostas para descarte que 
contenham, em suas composições, chumbo, mercúrio e seus compostos, remetendo-os para os 
estabelecimentos que comercializam ou à rede de assistência técnica autorizada pelas 
respectivas indústrias. 
 
d) Adotar procedimento ambientalmente adequado para o descarte de materiais potencialmente 
poluidores provenientes dos serviços (sucata), tais como: pilhas, baterias, lâmpadas, circuitos 
impressos, lubrificantes, etc. que contenham, em suas composições, chumbo, mercúrio e seus 
compostos ou outros elementos tóxicos, remetendo-os, sem ônus para o CONTRATANTE, para 
os estabelecimentos que as comercializam, empresas de reciclagem ou à rede de assistência 
técnica autorizada pelas respectivas indústrias. 
 
e) Abster-se de utilizar as seguintes formas de destinação ou disposição final de resíduos sólidos 
ou rejeitos: lançamento in natura a céu aberto; queima a céu aberto ou em recipientes, 
instalações e equipamentos não licenciados para essa finalidade; deposição inadequada no solo; 
deposição em áreas sob regime de proteção especial e áreas sujeitas a inundação; lançamentos 
em sistemas de redes de drenagem de águas pluviais, de esgotos, de eletricidade, de 
telecomunicações e assemelhados; infiltração no solo sem tratamento prévio e projeto aprovado 
pelo órgão de controle ambiental estadual competente. 
 
f) A fiscalização poderá solicitar a qualquer tempo a comprovação do descarte adequado dos 
materiais sob pena da aplicação de sanções. 
 
g) Cumprir, além das normas de segurança constantes destas especificações, todas as outras 
disposições legais, federais e municipais pertinentes, sendo de sua inteira responsabilidade os 
processos, ações ou reclamações movidas por pessoas físicas ou jurídicas em decorrência de 
negligência, imprudência ou imperícia quantos às precauções exigidas no trabalho ou da utilização 
de materiais na execução dos serviços. 
 
h) Providenciar o recolhimento e o adequado descarte dos pneus usados ou inservíveis 
originários da contratação, recolhendo-os aos pontos de coleta ou centrais de armazenamento 
mantidos pelo respectivo fabricante ou importador, para fins de sua destinação final 
ambientalmente adequada, nos termos da legislação aplicável, a exemplo da Instrução Normativa 
IBAMA n° 01, de 18/03/2010, artigo 33, inciso III, da Lei n° 12.305, de 2010– Política Nacional de 
Resíduos Sólidos e artigos 1° e 9° da Resolução CONAMA n° 416, de 30/09/2009, e legislação 
correlata. 
 
i) Aplicar a legislação vigente quanto ao recolhimento, armazenamento, coleta e destinação do 
óleo lubrificante usado ou contaminado, especialmente as previsões do artigo 18 da Resolução 
CONAMA n° 362, de 23/06/2005, e legislação correlata. 
 
j) Providenciar o adequado recolhimento das pilhas e baterias originárias da contratação, para fins 
de repasse ao respectivo fabricante ou importador, responsável pela destinação ambientalmente 
adequada, nos termos da Instrução Normativa IBAMA n° 08, de 03/09/2012 e atualizações, 
conforme artigo 33, inciso II, da Lei n° 12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos, 
artigos 4° e 6° da Resolução CONAMA n° 401, de 04/11/2008 e atualizações, e legislação 
correlata. 
 
k) Utilizar na execução dos serviços, baterias cuja composição respeite os limites máximos de 
chumbo, cádmio e mercúrio admitidos na Resolução CONAMA n° 401, de 04/11/2008, para cada 
tipo de produto, conforme laudo físico-químico de composição elaborado por laboratório 
acreditado pelo INMETRO, nos termos da Instrução Normativa IBAMA n° 08 com atualizações, de 
03/09/2012. 
 
l) Efetuar o recolhimento do produto ou embalagem oriundos da prestação dos serviços, para fins 
de destinação final ambientalmente adequada, a cargo dos fabricantes, importadores, 
distribuidores e comerciantes, conforme artigo 33 da Lei n° 12.305, de 2010, artigos 13 a 32 do 
Decreto n° 7.404, de 2010 e legislação correlata. 
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m) Não utilizar na execução dos serviços, de qualquer das Substâncias que Destruam a Camada 
de Ozônio – SDO abrangidas pelo Protocolo de Montreal, notadamente CFCs, Halons, CTC e 
tricloroetano, ou de qualquer produto ou equipamento que as contenha ou delas faça uso, à 
exceção dos usos essenciais permitidos pelo Protocolo de Montreal, conforme artigo 1°, 
parágrafo único, do Decreto n° 2.783, de 1998, e artigo 4° da Resolução CONAMA n° 267, de 
14/11/2000 e legislação correlata. 
 
n) Providenciar o recolhimento dos recipientes de tintas, vernizes e solventes originários da 
contratação, para posterior repasse às empresas industrializadoras, responsáveis pela reciclagem 
ou reaproveitamento dos mesmos, ou destinação final ambientalmente adequada de acordo com 
a legislação vigente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DOS PREÇOS DOS SERVIÇOS E PEÇAS 
 
10.1 Os serviços e fornecimentos de peças, objeto desta licitação, deverão ser pagos apenas 
quando houver a conclusão da execução dos serviços, observando-se o seguinte: 
 
a) O valor a ser pago pelo Serviço de Manutenção será o resultado do produto do preço da Hora 
Técnica de Manutenção ofertado pela DETENTORA DA ATA pelo tempo, descrito em horas, 
necessário para a execução dos serviços. 
 
b) O valor a ser pago pelas peças, componentes, acessórios, trocas de óleo e materiais para a 
manutenção dos veículos será o previamente aprovado pelo Gestor da Ata. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
11.1 Poderão ser subcontratados os serviços de retifica em geral, câmbio, g u i n c h o ,  ar-
condicionado, alinhamento e balanceamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO TIPO E CLASSIFICAÇÃO DE VEÍCULOS POR 
CATEGORIA 
 
12.1 Veículos Leves e Utilitários: Veículos leves correspondem a motocicleta, automóvel, 
utilitário, caminhonete e camioneta, van/furgão com peso bruto total – PBT – inferior ou igual a 
3.500 kg. 
 
12.2 Veículos Pesados: Veículos pesados correspondem a caminhão com tipificação de veículo 
destinado ao transporte de cargas leves/pesadas e/ou transporte de passageiros, sendo 
caracterizado por eixo traseiro simples ou duplo, ônibus, micro-ônibus, caminhão, caminhão-
trator, chassi-plataforma, reboque ou semirreboque e suas combinações. 
 
12.3 Máquinas e Equipamentos: Máquinas e equipamentos correspondem a tratores, 
retroescavadeira, escavadeira hidráulica, pá carregadeira, trator de esteira, motoniveladora e rolo 
compactador vibrador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
13.1 Competirá à CONTRATANTE: 
 
13.1.1 Comunicar a DETENTORA DA ATA toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
execução do serviço. 
 
13.1.2 Efetuar o pagamento à DETENTORA DA ATA, na forma convencionada neste termo. 
 
13.1.3 Proporcionar todas as facilidades para que a DETENTORA DA ATA possa desempenhar 
seus serviços dentro das normas estabelecidas neste termo. 
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13.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por meio dos servidores designados 
com Representantes da Administração, nos termos do Art. 67 da Lei 8.666/93, exigindo o seu fiel 
e total cumprimento. 
 
13.1.5 Prestar informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
DETENTORA DA ATA. 
 
13.1.6 Notificar a DETENTORA DA ATA a constatação de que na prestação dos serviços houve 
comprometimento de sua qualidade ou que venha contrariar os ditames do instrumento 
convocatório e do contrato. 
 
13.1.7 Aplicar as sanções administrativas em caso de inadimplemento das avenças contratuais, 
em conformidade com o que descrito no edital, minuta do contrato administrativo e disposições 
da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
13.2 Competirá ainda à DETENTORA DA ATA: 
 
13.2.1 Responsabilizar-se por quaisquer danos que venham a ocorrer à Prefeitura Municipal de 
Mineiros do Tietê ou a terceiros, decorrentes da execução incorreta dos serviços contratados. 
 
13.2.2 Receber comunicação da CONTRATANTE acerca de possíveis irregularidades detectadas 
na execução do contrato, adotando-se providências imediatas para correção ou nova realização 
dos serviços às suas expensas. 
  
13.2.3 Os custos com eventuais deslocamentos, passagens, alimentação, hospedagem e estadia 
de seus colaboradores correrá às suas expensas, não sendo responsabilidade da Prefeitura 
qualquer desembolso, seja para custeio de tais despesas ou atinentes a tributos de qualquer 
natureza. 
 
13.2.4 Promover a prestação dos serviços somente por profissionais devidamente habilitados, 
qualificados e especializados para a prestação dos serviços pertinentes. 
 
13.2.5 Executar o serviço e a garantir o cumprimento do contrato, observando a melhor técnica 
aplicável aos trabalhos dessa natureza, em conformidade com as especificações descritas neste 
Termo de Referência e na legislação sanitária referida. 
 
13.2.6 Pagar todos os ônus e tributos, emolumentos, impostos, taxas e demais despesas 
incidentes sobre a prestação do serviço contratado. 
 
13.2.7 A responsabilidade por quaisquer danos causados à Administração por seus 
colaboradores, por dolo ou em caso de imprudência, imperícia ou negligência, bem como os 
danos causados a terceiros no desempenho dos serviços, na forma da lei. 
 
13.2.8 A seleção e a preparação rigorosa de seus colaboradores que porventura a representarem 
na prestação dos serviços, responsabilizando-se, ademais, pelo transporte, diária, hospedagem e 
alimentação de seus colaboradores, assim como pelo pagamento dos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato. 
 
13.2.9 Manter durante toda a execução da Ata, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta contratação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
14.1 O objeto da presente licitação será recebido: 
 
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, para efeito de 
posterior verificação da conformidade com as especificações. 
 
b) definitivamente, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a 
adequação do objeto as especificações. 
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14.2 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança dos serviços, nem ético-profissional pela perfeita execução do objeto, dentro dos 
limites estabelecidos pela lei. 
 
14.3 Constatados vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto, a 
adjudicatária fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
15.1 A CONTRATANTE realizará o pagamento do objeto de acordo com as quantidades de 
exames requisitados, realizados e entregues, em até 30 (trinta) dias corridos, contados da data 
de apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s), se de acordo com o solicitado e em 
conformidade com a Ata. 
 
15.2 As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à adjudicatária e seu 
vencimento estará suspenso, voltando a ser contado quando da apresentação dos documentos 
corrigidos. 
 
15.3 Os preços ajustados nesta Ata de Registro de Preços são irreajustáveis. Somente será 

admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, inciso II, alínea "d", 

da Lei nº 8.666/93. 

15.4 As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços correrão por conta 

do crédito orçamentário que constará na Autorização de Fornecimento, que somente será emitida 

caso o Município tenha recursos para tanto.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS SANÇÕES  

16.1 Aquele que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o ajuste, 

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 

do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações legais. 

16.1.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

16.2 O atraso injustificado na execução do ajuste, bem como a recusa injustificada de retirar a 

Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido, ou de recebê-la dentro de sua 

validade, sujeitará o adjudicatário à multa de constante do item 7.4. 

16.3 A multa a que alude o item acima não impede que a Administração rescinda unilateralmente 

o ajuste e aplique as outras sanções previstas na lei. 

16.4 Pela inexecução total ou parcial do ajuste a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar as seguintes sanções: 

a) advertência;  

b) multa:  

 b.1) pela inexecução total: 20% (vinte por cento) sobre o valor total registrado do item;   

 b.2) pela inexecução parcial: 10% (dez por cento) sobre o valor total registrado do item;  
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c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;  

16.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento. 

16.6 As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o 

pagamento delas não exime a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, perdas ou 

prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 

16.7 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

16.8 A aplicação de penalidade perante o Município não exime a responsabilidade criminal da 
empresa bem como representação perante o Tribunal de Contas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 
17.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida ou cancelada, sem prejuízo da aplicação 
das sanções previstas, quando: 
 
a) A detentora descumprir as condições da ata de registro de preços. 
 
b) A detentora não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 
 
c) A detentora não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 
 
d) A detentora sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 
1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002; 
 
e) tiver presentes razões de interesse público; 
  
f) ocorrer fato superveniente (decorrente de caso fortuito ou força maior) que comprometa a 
execução; 
 
g) for decretada sua falência ou ocorrer a instauração de insolvência civil; 
 
h) ocorrer a dissolução da sociedade; 
 
i) ocorrer alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 
prejudique a execução da ata de registro de preços e 
 
j) sem justa causa e prévia comunicação ao MUNICÍPIO, paralisar o fornecimento. 
 
Parágrafo primeiro: O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho do senhor Prefeito Municipal. 
 
CLAUSULA DÉCIMA OITAVA – DA VINCULAÇÃO  
 
18.1 A presente Ata de Registro de Preços está vinculada ao Pregão Presencial nº xx/xxxxxx e à 
proposta da DETENTORA DA ATA, fazendo parte integrante deste instrumento, como se 
transcrito estivessem literalmente. 
 
CLAUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO  
 
19.1 O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial do 
Municipal. 
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CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO  
 
20.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Jaú, Estado de São Paulo, para dirimir as controvérsias 

advindas do cumprimento da presente Ata. 

 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
21.1 Pregão Presencial nº xx/xxxx, devidamente homologado no Processo de Licitação nº 
xx/xxxx, Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal 
nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, com as prerrogativas estabelecidas pela 
Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei Municipal nº. 1.341 de 15 de 
setembro de 2009, bem como demais legislações de direito administrativo aplicáveis à espécie. 
  
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
22.1 A Administração não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima, ficando a seu 
exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição, conforme as suas 
necessidades. 
 
22.2 Os quantitativos totais expressos na Ata são estimativos e representam as previsões de uso 
das escolas municipais, durante um período de 12 (doze) meses. 
 
22.3 Caso seja necessário, a contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos que se fizerem nas compras, em até 25% (vinte e cinco por cento). 
 
22.4 Fica designado o Sr.(a) xxxxxxx, portador da Cédula de Identidade nº xx.xxx.xxx-x, como 
Fiscal desta Ata, devendo relatar todas as circunstâncias atinentes a execução do presente 
contrato, se o caso, adotando-se as providências necessárias para o fiel cumprimento das 
obrigações aqui entabuladas. 
 

Mineiros do Tietê, xx de xxxxxxx de 2022 

 
CONTRATANTE:  
Nome e Cargo:  
E-mail institucional:  
 
 
Assinatura:________________________________________ 
 
 
CONTRATADA: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Nome e Cargo: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
E-mail: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Telefone: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
 
Assinatura:________________________________________ 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
________________________________               ________________________________ 
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                                            TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MINEIROS DO TIETÊ 
 

CONTRATADA: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº xxxx/xxxxxx 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE HORA/SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA/CORRETIVA, MOTOR E PLATAFORMA, DOS VEÍCULOS QUE COMPÕEM A 

FROTA MUNICIPAL, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS, COMPONENTES E 

ACESSÓRIOS ORIGINAIS OU SIMILARES DE PRIMEIRA LINHA, PNEUS E LUBRIFICANTES, 

NAS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA E 

DEMAIS DISPOSIÇÕES CONSTANTES NO EDITAL 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1.Estamos CIENTES de que: 

a) O ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução 

nº 01/2011 do TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-

se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 

Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato deverá 

ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

 

2.Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o mais couber. 

 Mineiros do Tetê, xx de xxxxxx de 2022. 

FISCAL DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

CONTRATANTE:  
Nome e Cargo:  
E-mail institucional:  
 
 
Assinatura:________________________________________ 
 
 
CONTRATADA:  
Nome e Cargo: 
E-mail institucional:  
 
 
 
Assinatura:_______________________________________ 
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